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EDITAL PREGAO ELETRONICO N º PE-002/2024 -

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atran~s da SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
PECUARIA, requerente deste Processo J\dministrati\·o, ao qual será cunduzido pclu 1\gente de Contratação, Sr. 
Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 05-1- de 16 de janeiro de 202-1-, e pela h.1uipe de 
Apoio/Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna público l]Ue a partir do dia 27 de novembro de 
2024 às 17h000min (horário de Brasília), atra\·és do endereço elctrímico 
l.w.1,.h . hllc <>mpr:t~.C(Jll t 11 !Jll)( , t>11bl1c \e< n~ (Bolsa de Licitaçôes e Leil<''les) ",\cesso Identificado 110 link -
acesso público" , en1 sessão pública por meio de co1nunteaçãn na mternct, mte1ará os prncedunentos de 
recebimento das propostas de preços e que 110 dia 12 de dezembro de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra <) procedimento de recebimento ele propostas preços; e que a partir das 08h:0lmin dará início à 
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brast1ia) iniciar;í a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE - 002/2024-
SEAGRI, identificado abaixo, objeti\·ando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçr>es 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei 1-'ederal n" l-l-.13'.)/2021, de 01 /0-1-/2021 - LCt de 
J ,icitaçôcs, pelo Decreto Municipal nº ()(n de 16 de janeiro de 202-1-, da l .ei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - C(>dtgo de 
D<'fcsa do Consunudor, Dccretu nº 6.20--1-/ 07, J ,ci Complementar nº 123 de l-1- de dezembro de 2006, J ,ci 
Complementar nº 1--1-7 de 07 de Agosto de 201--1-, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 201(1, Ln 
h·deral 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIT-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
nonnas pertinentes(', ainda, pel:is dispr,stçr>cs estabelecidas no presente cclttal e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

SECRETARIAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE ./\GRJCL'.LTL1Ri\ E PECUAlUA (SE/\CRf). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOT[~ (POR HORA TRABALHADA); 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, pará.grafo 1 º V1 da Lei. 1-1-.133/2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura <la Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, du Distrito 1 :ederal e 
dos M unteípios, inclusin· as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundaçiies por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgio ou entidade por meio do lJual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em \·irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra fonna de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou funçãn cm pessoa jurídica intq.,,,,:antc 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica intq.,i-rante da Adm.inistração Pública rcsponsá,·cl pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou 1urídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe et1uiparável, para os fins desta l .ci, o fornecedor ou o prestador de 
sef\'iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de ati,·idades destinadas a obter detcrmmada utilidade, intelectual uu material, 
ele mtercssc da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
permanente ou espeoal, com a função de receber, examinar e jul.1..,~r documentos relati\'(>~ às licitaçôcs e aos 
procedimcntus auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio ela internet, certificado digitalmente pm a11tmidad(' ce1·tificad()fa, rn> q11al e> cnt<' 
fedcrati\·o di\·ulga de forma centralizada as informaçôes e os St'tY1ços ele gmTrno digital dos seus c'irgãos e 
entidades; 
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econ<Jtnico- financciro d(' contrato utihzal::P't~ é1(iços 
contínuos com regime de dedicação exclusi\'a de mão de obra ou predom.inância de mão de obra, por meio da 
análise da , ·ariação dos custos contratuais, dcTendo estar pre,·ista no edital com data , ·mculada à apresentaçào das 
propost:is, para os custos decorrentes do 1nercado, e com data ,·inculada ao acordo, à c<m,·enção colcti\'a ou ao 
d1ssídin cuktiYo ao qual o orçamento esteja Yinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre scn·idorcs cfrt1,·os ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccisi'ics, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisL1uer outras atiYidades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de L1citaç<ies e Leil<->es, entidade rnnH·niada com a prefeitura 
municipal de 1\lto Santo mediante Termo de 1\poio TC:·cnico-Opcracional cm \'lgor, 
htq'ls: / /bllcompras.com / Home /PuhlicAcccss "!\cesso l cientificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\lto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ANEXOS 
,\N l •:XO I - Termo de Referência 
J\NLXO fl - Minuta do Contrato 
,\NI •:XO 11! - Declaração de l labilitação 
J\Nl •: XO IV - Declaração de 1-'atos Super\'enientes 
J\Nl ·'. XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
J\ N l ·'.XO VI - Modelo de Declaraç:1o de enquadramento cm regime de tributaçào 
,\ N l ·'. X O VI l - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
,\Nl :XO VIII - Declaração de !-:laboração índepcndente de Proposta 
,\N l •:XO IX - Declaração de Veracidade das lnformaçôes Prestadas 

1. DO OBJETO 
l. l. O obj~to da presente licitação é a Constitui_ o objeto da presente licitação a CONTRA TAÇ,1O DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE MAQUINA TIPO TRATOR AGRICOLA, 
INCLUINDO IMPLEMENTOS DE GRADES (DISCO E ARADORA), DESTINADO AOS CORTES 
DE TERRAS NO PREPARO DE SOLO PARA SAFRA DE SEQUEIRO, EM TODA ÁREA RURAL 
DO MUNICÍPIO, ATENDENDO DE FORMA GRATUITA A NECESSIDADE DOS PEQUENOS 
PRODUTORES, AMPARADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 657/2014 DE 07 DE JULHO DE 2014, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES GOSTANTES DO ANEXO 1 DO EDITAL. 
1.2. i\ presente licitação será realizada na modalidade de prq,rão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 
6º, 111c1so Xl J; art. 28, inciso T; art. 29, parágrafo único; todos da l ,ei n.º 1..J..133 / 2021, considerando a oportunidade 
de maior concorrência e competitiYidade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior , ,antajusidadc 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
dc- descentralização operacional da Secretaria Requisitante, \'labilizando efrtiYidade para concom1tància da 
cxecuçãr>; 
l.'.1. 2.1. Para participar do certa.me, o licitante deve pro\'idenciar o seu credenci:imento, com atribuição de cha.\'e 
e senha, diretamente junto ao pn>,·edor do sistema, onde deverá informar-se a respe1to do seu funcionamento, 
regulamento e instruç<ies para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro pré\'lo 
do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.2. J\s instruçôes para o credenciamento po em ser acessadas no sq.,rt.1mtc sítio elctrr',nico <>li solicitadas p<Jr meH> 
do se~uinte endereço de e-mail: C<>t1 t:1t<J(Í1 hll.<>1)! br. 
2.3. I ·'. de rcsponsabilidack do licitante, além de credenciar-se previamente no sist('ma ekt1-finteo utilizado tH> 
cert:ime e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3. l. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçôcs cfcruaclas cm seu nome, assumir como firmes e ,Trdadeiras 
su:is propostas e seus lances, inclusi,·c os atos praticados dlt'etamente ou por seu r<'presentanrc, excluída a 
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n;sponsabihdade do pm,-cdor do sistema ou do Úrf.,>ào ou entidade promotora da licitação por c,·ent11ais t anos 
decorrentes de uso indc,·ido da senha, ainda que por terceiros; 
2.}.2. Acompanhar as opcraçôes no sistema eletrônico durante o processo licitatúno e responsabilizar-se pelo <ltlllS 

decorrente da perda de negócios diante da inobsen·ância de mensagens c1nit1das pelo sistema ou de sua 
drscnnexào; 
2.} .. 1. Comunicar imediatamente ao proH'dor do sistema qualquer acontecimento l!Ue possa comprometer o s1gilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.}.-+. L' tilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do prq,rào na forma eletrcmica; e, 
2.3.5. Solicitar o cancelamento ela chaw· ele identificação ou da senha de acesso por interesse prúprio. 
2.-+. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertmcntc, lluc compro,·arem 
eficazmente os requisitos deste l ·'.dital. 
2.-+. l. O registro pn':vio cadastral aos interessados dc\'crá se realizar atra\'é-s do sistema de registro cadastral 
unificado, seja o disponÍ\'C.·l no Portal Nacional de Contrataçôcs Públicas (PNCP) ou SlCAl ·, bem como do pn'>prio 
Poder l •:xecuti,·o de 1\lto Santo/ CI •:, conforme art. 87 ela Lei nº 1-t. l 3}/ 2021. Neste caso, por ser não unificado, a 
licitante dcYcrá solicitar o registro até- Ol (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 
necessidade de han-r tempo hábil para processamento do rq,tistro. 
2.5. 1\ participante que pretcndl'.r utilizar os benefícios pre,·istos nos art. -t2 a -t5 da l ,ci Compk-ment:u 12}, de 1-t 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 1-+7/ 201-+, a MF, !~PP, Ml-:J ou Cooperati,·a, que se 
enquadre na receita de ML ou 1 •:Pl1, de\'l-rá apresentar declaração de ser clegi,-cl aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.6. l ·'.m caso de necessidade de clcsenquadrarnento da condição de microempresa ou empresa de JX'llucno porte, 
ou seja, quando houH·r fatmamento superior exigido 2.} e na respectiva le6tislação supracitada, compete aos 
licitantes mteressados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as prm·idências necessárias para o dcsenquadranwnto 
e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse cm1uadramento, poderá ser dl'clarado 
inidcmeo (art. n, § 1º, do Decreto 8.5}8/ 2015). 
2. 7. ,\ microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.-+, mas possll!r restrição 
cm quak1ucr dos documentos de rq.,>1.ilaridade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Nq.,":lrt,·a 
de Débito Junto ao TNSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao l·Gl '~) , terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data cm que for declarada como vencedora do certame. 
2.8. O benefício de que trata o item anterinr não eximirá a 1nicrnempresa, a empresa de pequeno porte e a 
ccioperati,·a da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorro~,ado uma única YCZ, por igual período, a critério da 
Adm1111stração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma mc,tivada e durante o transcurso do respccti\'C, 
prazo. 
2. !()_ ,\ não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades pre,,istas neste edital, sendo facultt-ido à Administração 
co1n-ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
liotação. 
2.1}. Não poderão disputar esta 1ic1tação com base no art. da J ,ci l-+.133/2021; 
2.13.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 ela l .ei 11. 

0 1-+.133 / 2021 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
2. l}.2. Com falência decretada; 
2. n .. l Consorciada; 
2.13.-+. Suspensa pela Prefeitura de i'\lto Santo/ CE; 
2.13.5. l ·: m regime de concordata; 
2.13.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáYcis técnicos ou lcg.iis, dentre suas equipes té-cnicas, 
bem assim dentre e,,cntua1s subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na ,\dmintstração 
Dll'eta ou Indireta do Município de Alto Santu/CL; 
2. n.7. De sen'idores ou dirigentes e ela entidade contratante 011 rcsponsáwl. 
2. 13.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 1mpossibilitada de participar da licitação em 
decorri:-ncia de sanção que lhe foi imposta, obscrndo o § 1° do art. 1-+ da Lei nº 1-+.13}/ 2021; 
2.1 }.9. Agente público cio úrgão ou entidade licitante, dtTendo ser obsetTadas as s1tuaçc',es que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
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a rn.1.téria, conforme § 1 º do art. 9º da J ,ci n" 1--1-.133/2021. A \-Cdação e:, estrnd1da a terceiros que aux1 'fi o&l>õch15ic\J_:;..., 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcirn ; 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2. 13.1 O. l~mpresa estrangeira não autorizada a comercializar nu país; 
2.13.1 \. Jlcssna física ou jurídica que mantenha YÍnculo de natureza tC:-Cnica, comercial, ccorn\m,ca, financeira, 
trabalhista ou ciYil com dirigente do ór~:rão nu entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou LJU e deks seja cê)l\jugc, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, atC:· ( > terceiro grau; 
2.13.12. Pess< >a física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º do art.1-1- da l ,ci nº 
1-1-.113/2021, ou que seja declarada inidônca nos termos da referida Lei. 
2.13.12. Vedada participação de consórcio. 
2.1:\.1-1-. 1\qucla que não atenda ás cundiçôcs deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
.1.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
1.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
:\.1.2. Recebimento das "propostas de preçus" \·ia sistema; 
3.1.3. 1\ bcrtura das propostas de preços apresentadas; 
3. 1 .-1-. J ,anccs; 
3.1.5. [ labilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
:\.1.6. Recursos; 
3.1. 7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 I omolo!-:,>ttÇão; 
3.1.9. Contratação. 
:\. l. 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia cio m1c10 e incluir-se-á ( > do 
n·ncimento. 
3.1.10.1. Só se iniciam e \·encem os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1.10.~. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze mcs('S a contar <.k sua assinatura, 
podendo ser prorrob>ttdo nos termos do art. 107, caput, da Lei N. 0 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o cxercícm, deverá a administração atualizar, por meio ele apostila e de forma unilateral, as disposiçôcs que assim 
se permitirem, i11clusivc a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
3.1.10.3. /\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3.1.10.-1-. O praz(J de co1wocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante sülicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
1\dministração. 
:\.1.10.5. A Contratada deverá dar mício à execução dos sernços/ aLtttisiçiics vinculados a este edital cm até 05 
(cinco) dias depois de firmado o Contrato. 
:\.1.10.Ci. t facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiç<Jes estabelecidas, com·ocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçúes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 
das sançôes estabelecidas neste edital e na Lei n. º 1-1-. 133/ 2021. 
:\.1.10.7. J\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou cm aceitar ou retirar o instrumento 
equi\·alente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obri_{..,>ttção assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm fayor do órgão 
ou entidade hc1tante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitcm 3.1 .10.9.1. 
3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitcm 3.1.10.7, a 
1\dmi11istração, obsen·adus o \·alor estimado e sua e\'cntual atualização nos termos do ('ditai, pod<"r:Í: 
3. 1.10.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com \'1stas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do ad judicatário; 
3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quandu frustrada a negociação de melhor condição. 
:\.1.10.9. Decorrido o prazo de \·alidade da proposta indicado no edital sem com·ocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO ED ITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO º-:t., '\' / 
-1- . 1. Quak1uer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplica . ~~YS<liit) be' rt,/ 
1-1-.133/ 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, dc,·endo encaminhar o pedido at<'.· (h , .. t"fi;s 
úteis antes da data da abertura elo certame, no endereço cktrtmico citado no subitcm -1-.3 abaixo. 
-1-.2. J\ resposta à impugnação uu ao pedido de esclarecimento será di,·ul1-,tada por meio do sistema utilvado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebmwnto do pedido, limitado ao 
últuno dia útil anterior à data da sessão pública. /\s respostas di\'l1lgadas nncular;'io os participantes e a 
,\drn.inistraçã< >. 
-1-.2.1. a impossibihdade de resposta à impugnação no prazo citado no subitcm -1-.2, o ,\gente de Contraraçao 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utiliz;ido na realização do certame. 
-1-.3. ,\ impugnação e o pedido de esclarecimento dc,-erão ser realizados exclus1,·amcntc por meio dctr<>nico, no 
endereço ltc11ac< H sG1·alt< ls:111t!l.Ct ,J..!< )\ .br , Jtl 111 tp~:, ' hllc1J11 q 1r:1~.t e ,m. LLL!.1..lll'.~-1.C \cu·~~ (Bolsa de l ,intac()cs e 
l ,eilôes) . até as 23h59min, com a informação do nº do prc6l'ào, o órgão ou entidade promotor da licitação e ,\gente 
de Contratação rcsponsá,·cl. 
-1-.3.1. ,\s impugnaçôes apresentadas de\'crão ser subscritas por representantes kga1s mediante comprnYaçao, sob 
pena do seu não conhecimento. 
-1- .-1- . ,\s impugnaç<'it•s de efeito suspcnsini à impugnação são medida excepcional e dcn·rão serem moti,·adas pelo 
agente, nos aulos do processo de licitação. 
-1-.5. 1\colhida a impugnação, será definida e publicada 110\·a data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante dtTerá apresentar todos os documentos exigidos inic1almcnte por meio da mternct, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através du sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os docu1nentos, cm formato de arquivo, a serem enYiados via internet somente poderão ter as cxtcnsúes 
.r. doc, *. xls, ou .r.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida den.:rá corresponder a uma autenticação, ainda que d1H·rsas reprnduçt,e~ 
sqam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pclu licitante no ato 
da apresentação dr, clc,cumento. 
5.~.l. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magt.K;ticos, filmes ou cópias cm fac 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gran1ras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessárins à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referente~ 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. l~uaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma o final do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.2.-1-. Os documentos dt.: habilitação exigidos, quando não conti\'erem prazo de \'alidade c'iprcssamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos den-rão ser apresentados cm (orií-,11nais ou cúpias), no c;iso de c<'ipias, dn-crão 
ser autenticadas. 
5.2.5. O /\gente de Contratação poderá tamlx;m solicitai· original de documento já autenticado, para fim de 
\'erificação, sendo o licitante obrií-,>ada a apresentá-lo no prazo máximo de -.J.8 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pen;i de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilit;ida. 
5.2.6. Os licitantes cnca1rnnharão, cxclusi,·amcnte por mc1<> do sistema 
https: //bllcompras.com/l lome/ Public/\cccss, concomitantemente com os documentos ele habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário cstabekc1dm para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automatica111cntc a etapa de cn,·H l dessa documentação. 
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5.2.7. O em·io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçàu exigidos neste l ·'.d 
de cha,·e de acesso e senha. 

- -f-;: -.:p / 
a<P<pcoflle á j)<-;i: m6V 

,t,. ., . .f í's - . ,e::, , 84c t ,"i:. ~.,../ 
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Parágrafo Pnmeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçi".>cs no sistema eletrônico durantc a scs~ào pública 
do Prq.,>ão, ficando rcsponsáH:l pelo ônus decorrente da perda de negúcios, diante da inobser\'ância de LJU:lÍSLJUer 
mensagens emitidas pcln sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessào pública, os licitantes poderão 
retirar ou subst1tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Scf>'1.1ndo: Não será estabelecida, nessa etapa cio certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o Llue somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Paráwafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilttaçào do licitante melhor classif1Cado 
somente serào disponibilizados para a,·aliaçào do Agente de Contr:itação e para acesso público apc'>s ri 
encerramento do enYio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ó.1. 1\ proposta de preços inicial, sob pena de c.lcsclassificaçào, den·rá ser elaborada e e11"iada exclusiYamc11tc por 
mem do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto pruprn,t<J 110 campo 
discriminado e/ ou anexada, com o rnlor unitário por item (I IOR.1\ 'l'R1\BI\LI L\1)1\) e global por l.OTI -: cm 
conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1. ( )s itens ck\"l-rão ser cotados, nos quantita ti\'OS licitados, segundo a u111dac.le de medida consignada 11c > cd1tal. 
ó.1.2. Nos preços ofertados den·rào estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a cntreg,i/ l''.\ecuçào dos 
produtos / sernços referentes a tributos, encargos sociais, e demais fmus atinentes à execução do C>bJeto desta 
licitação. 
6.1.1. No campo aprop riado dc,Trá existir declaração de que u proponente cumpre plenamente os rl·t1t1isitcis de 
habilitaçào e LJUC sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento co1wocatc'ino. 
6.2. O cncaminhamcnLo da proposta de preços pressupôe o pleno conhecimento e atendimento à~ cx1gt'-ncia~ de 
habilttaçào prc,·istas no l·'.dital. O fornecedor será responsá\'el por todas as tramações que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.1. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decuna1s apc'is a 
,·írgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos ccntanis, e de,·erão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
(J.3. l. Os preços propostos denrão estar de acordo com o quantitatin) do bem cotado. 
ó.1.2. Nos preços já deYerão estar mcluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sq..,'1.1ros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas c1uc 
possam incidff sobre a contratação l1Citada, 1nclusiH· a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que nào 
o Yalm estipulado na referida Proposta de Preços; 
ó.3.1. Os preços propostos scrào de cxclusi\'a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissào ou l]Ualqucr outro argumento nào preYisto cm lc1. 
6.1 . ..J.. Ocorrcndo discrepância entre o preço unitáno e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, dcYendu o Agente de Contratação proceder ~s correçiics 
neccssa nas. 
ó.1.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com rnlur supcnur aos preços má'.\1mos cstim:idos para a 
cc >ntrntação. 
G .. 'i.ó. Na análise das propostas de preços o 1\gente de Contratação obsen·ará o prcço global por lote, expresso em 
reais. J\ssim, as Propostas dc\'erào apresentar o ,,a lor global por lote. 
6.-1-. Os tiuantitatinis licitados e cotados de,·crào ser rigorosamente confemlos pelos licitantes. 
ó.-1-.1. i\ proposta de preços dc,·e cont<:mplar o t1uantitati,·o dos itens cm sua totalidade cun fon11e licttado. 
6.5. O prazo de validade ela proposta de preços não pode ser infrnor a 60 (sessenta) dias consecuti,·os da sc!-sào 
de abertura desta licitação. Caw a licitante não informe o prazo de rnlidade, será considerado aquele definido neste 
l ·'.dital. 
6.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do scn'iço e as condiçôes de participação, compctiçào, julhr.1mc11t< i e furmahzaçào 
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do 111stn11nento contra rua!, bem como a aceitação e su1e1ção mtegral às suas d1spos1çi'ies e à lcgis , a'dl: • ti<f-í\,'t, 
nutadamentc às Lei Nº . 1-J..133/21. · 
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraYt'S do sistema, inclusiq' quant() aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo 1\gente de Contratação de quak1uer outro documento, nem 
pcnmtido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao i\gL·nte de Contratação por meio do sistema. 
6.8. QL'ALQL: 1-:ll LlCíT/\NTF QCF SE IDFNTlFIC/\R NA PLATAFORMA DE C~L' i\U~L' l •'.R 1:0Rl\l:\ 
SI -:JZ/\ SUM/\Rf /\ML~NTL". l~XCl.L' ÍDO Di\ DISPL!TA 

7. DOS D OCUMEN T OS DE HABILITAÇÃO 
7.1. ;\ licitante den·rá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na confcri:-ncrn e exame correspondentes: 
7. l.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ C:1 ·'., na forma dos artigos 6'.?. a 70 da l .ei Nº. 
l-1-.133 / '.?. l, habilitar-se-ão à presente li.l,ração mediante a apresentação dos documentos abaixo rclacio11ados 
(subitens 7.'.?. ao 7.6), os tJuais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo dt' \'alidade. 

7.'.?.. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; de,ccndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com a\'crbação no registro da Junta omlt' tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia(s) do(s) CPI ; e RC ou 
Carteira de I Labilitação do(s) sc

0

Jcio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm , ·igor, 
dc\'idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando ck sociedade~ 
empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
de,·endo, no casu da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a,-crbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cóp1a(s) do(s) CPF e RC ou C:artnra 
de 11 abilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperati,·as - 11< J 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
1,:stado onde opera com an'rbação no Cartc'irio onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e Al'O DE llliGlSTRO DF. AUTORlZAÇÀO PARA FUNC:TON/\MliNTO expedido pelo úrgão 
u,mpetcnte, quando a ati\'iclade assim o exigir. 
e. REGISTRO N A ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no casu de coopcratirn, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) /\to constitutivo ou estatuto social , nos termos dos arts. 15 ao '.?.1 da lei 5.76-1-/71; 
II) C:ompro,,ação da composição dos órgãos de administração da cooperatiYa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/ 71; 
III) Ata de fundação da cooperati\'a; 
IV) /\ta da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Rq,>imcnto interno com a Ata da assembleia que o aproYou; 
VI) Regimento dos fundos constitLúdos pelos cooperados C()lll a Ata da assembleia lfUe os aprn,·ou; 
VII) [·'.ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Pro,,a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.'.?.. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,·<.-r, rclattY() 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idade e crnnpatín·l com 1J 1,bjcto contratual. 
7.3.3. Pm,·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão nq.,rati\'a de débitos 
rclati,·a aos tributos federais e dí,·ida ati\'a. da L'nião (inclusi\'e contribuiçôes sociais), com bast' na P()rtaria C1 rnjuma 
RFH / PGl·'N N". 1.751 / l-l-. 
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7.3.--l-. Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão ncgat1\.à de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prm·a de rq . .,•-ularidade parn com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncgatiYa de d<'.·bito~ 
municipais de seu domicílio ou sede (Cerni ou ISS). 
7.1.6. - CLRTffTCJ\DO DL Rl~CL'LJ\RTDJ\Dl ·'. DI -: SlTL'M) .. o · CRS, OL' l ·.QUV1\l YNTl -'., perante o 
Cestor do hmdo de Carnntia por Tempo de Ser\'iço - r:Gl'S, da jurisdição da sede ou filial da licitante, dc,cndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comproyação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE INLXISTf.:NC:JJ\ DL l)(:Bnos IN ,\Dll\.1Pl.lDOS J>LR1\NTI •: ,\ JL'STI( ,\ 1)() 

TR ,\BJ\I ,I 10, mediante a apresentação de Certidão NcgatiYa, nos termos do Título VII -A da C:unsohdaçà() das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.--1-52, de 1 º de ma10 de 19--1-3, d:i Jurisdição da sede ou filial d() 

licitante. 
7.3.8. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85--1- / 99, e ao moso XXXII 1, do art. 7" da 
Constitmção l·ederal, nãu emprq,>-a menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos() ()li msalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) :in()s cm trabalho algum, sah-o na condiçã() de aprendiz, a partir de l--1-
(lfUatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.--l-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.-+.1 - Balanço Patrimonial e Dcmonstraçôcs Contábeis do último e:-..ercício S()Ctal (2022/2023), Já exigí,-ci~ <' 

apresentados na furma da J ,ei (com indicação do N º do l ,iHo Diário, 11úmcrn de Registro na.Junta Comercial l' 

numeração das folhas onde se c11contram os lançamentos, termos de abertura e enccran1ento) que con1pro1Tm a 
boa situação financeira da empresa, YCtfada a sua substituição por balancetes ou balanços pro,,is<'>rios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quand() encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta . 
Os mesmos dcwrão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente idcnt1ficadas, scrn.l() 
obrigatúria a aposição da certidão de rq..,11.tlaridade profissional do Contador. No caso de empresa optante pel() 
simples 11acilJnal, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação 
Sociocconômicas e Fiscais (Dl ~FlS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) N() caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o babnço de abertura 
acompanhado dus termos de abertura dn·idamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço<> nÚ11K·ro 
do J ,ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de\'endo ser assinad() por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante lc1-,.-al da empresa; 
b) Para S(Jc1edade~ i\ni'mimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Halanç<,, na forma da l ,ei (1.--l-0--l-/7ú, 
cr'>pias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cúprn registrada / autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da J ,icit.·111tc, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b .. ) . Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.--1-. Demonstração das mutaçôes do património lit1uido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 
7.--1-.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LIDA), atra\'t's de fotocúpi,1 do li,·ro Diário, 
inclust\·e com os Termos de 1\bertura e de l~ncerramcnto, de,·idamcnte autenticado na Junta Comercial snk ou 
domicílio da J ,1citantc ou cm outro órgão equi,·alente. 
7.--l-.3. Certidão NegatiYa de l ;alê-ncia, Concordata, Recuperação Judteial ou Extrnjudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa JUrídtea, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Ncgat1Ya dos Distnbuidorcs 
Cín:is, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·alidadc. 
7.--1- .3.1. Na ausência da certidão negatiYa, a licitante cm recuperação judicial dcn·rá comprun1r a sua ,·iabilidade 
econÍ>mtea, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judietal competente; ou 
concessão Judicial da recuperação nos termos do arl. 58 da Lc1 nº 11.101 / 2005. Ou homolo1-,r-;iç:'io do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16--l-, ~ 5º, da l .ei nº 
11.101 / 2005. 
7.--l-.3.2. ,\ empresa cm recuperação 1udicial/ cxtrajudicial com n:cupcração judicial/plano de rccup('ração 
extrajudicial homologado dcYerá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico financeira. 
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7.--1-.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitai ~úls~ê;1 i}rtr,dx· · 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. · :__ .,., 
7.--1-.<i - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com rodas as alteraçôes e mo,·1mcntaçc·ics da empresa), emitida pc'.Ja Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não antenor a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

l) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua bLal e matnz. 
11) No caso de coopcrati,·a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item ' '7.--1-.3" acima. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. 1\prescntar Atestado cm papel timbrado do ()fgào (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 1uríd1Ca de 
direito público ou privado, compro\'ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ari,·idadc compatí, e1 ,um 
o objeto da licitação cm características (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA 
TIPO TRATOR AGRÍCOLA), com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respcctin> contrato de 
prestação dos setYiços, de,-cndo conter no 1nínimo, as seguintes informaçôcs: 
a) razão Social, C:NP_l e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) ckscnção do objeto contratado; (ver especificação do lote); 
c) prazo de entrega dos produtos e/ ou se1Yiços, e; 
d) assinatura e nome legível do responsáYcl pela gestão do contrato. li sses dados poderão ser utilizados pela 
PM ,\S/ CI -: para comproyação das informaçôes. 
7.5.1.1. ,\ Prefeitura Municipal de Alto Santo-CI ·'., se resguarda do direito de diligenciar iunto ~ pc~soa 
jurídica/ física emitente do Atestado / Declaração ele capacidade tC:·cnica, conforme dispos tu 110 art. G--1- da J A' t 

1--1-.133/ :20:21, ,·isando obter informaçc'ics sobre o fornecimento prestado e copias das respccti,·as notas fiscais de 
cxl'cução dos serviços e/ ou outros dl>Cumentos comprnbatúrios du conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabÍ\'l'Ís, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar cn1 rnntratar 
cum a administração pública e da inexistl'ncia de fato supe1Yenientc impeditivo da habilitação, ficando cientl' da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste ecl1tal. 
(ANEXO IV) 
7.ô.:2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste l ·'.d1tal (ANEXO 
III). 
7.(d. 1\prescntar Declaração de lnexist<'.-ncia de Vínculo empregatício com o Município de ,\lto Santo do(s) 
s<'>c1o(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
7.6.--1-. Declaração de que o licitante concorda com a l1'.laboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.G.5. Apresentar Declaração de Ycrac1dade das informações prestadas, na forma da lei (art. <i3, l, da J ,e1 nº 
1--1-.133/:20:21); (ANEXO IX). 
7.<i.6. No caso de licitantes de,·idamentc cadastrados no Município de Altu Santo/ CT-:, a documentação 
mmcionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SIC\I ·' 
atual11'.aclo junto ao Município de J\lto Santo/ CI ~ (assegurado, neste caso, aos dem,1is licitantes, o direito de acesso 
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subi tens, cuja autenticidade e pruc > 
de ,·alidadc serão analisados pelo Agente. 
7.<i.7. 1\ documentação constante do Cadastro de J ;omecedorcs do Município de Alto Santo/ CI ·'. deYerá tamb<'.-m 
encontrar-se dentro do prazo ele \·alidade e atender ao disposto neste edital. 
7.<i.8. Será mabiltrado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase ele hab1lttação, bem 
con1u apresentar, os documentos defeituosos cn1 seus conteúdos e fonnas. 
7.6.<J. As microempresas ou c-mpresas de peque-no porte (MI ·'. ou l·'.PP) lJII<' poss11a111 restrição fisn1l, q11antn :i,,s 
documentos exigidos neste certame, deYerá apresentar declaração, faze11do constar cm tal documento tamb<'.-m a 
declaracão de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) citas úteis 
conforme dispôe o art. --1-3, §1º da l ,ci Complementar Nº 1:23 / 0(i e suas alteraçúcs. 
7.ô.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal pre,·isto, implicará dccadi:-nna do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôcs e infraçôcs previstas no Título l V, Capítulo T, da l .c1 1--1-. Ln / :20:21, sendo 
facultadn ao Municípin de /\\tu Santo/ C l-'. convocar os licitantes rcn1ancsccntes, na ordem de classificaçàl>, para a 
assinatura do contrato, ou re,·ngar a licitação. 
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7.6.10. /\p('Js a entrega dos ducuml'ntos para hab1htação e/ou proposta, não será pcrnut1da , s't~t1 ní;á<\,011 a 
apresentação de nm·os documentos, sah-o cm sede de d1hgênoa conforme art. 6-1- da l .c1 n" 1-1- 131 / '.2~'1'11c:1tantc 
dew·rá en\'tar os ducunwntos complc1nentares , ·ia s1stcn1a nu prazo de '.2-1- (\'intl' e quatro) horas a contar da 
solicitação. 
7.6.11. Não se caracterizam documentos no\'OS aqucks que Yenham a comprm·ar fatos existentes à C-poca da 
abertura da sessão, com respaldo no pn.'\'tSto no Acórdão 1'.211/20'.21 TCL'-Pk11árici. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matnz, todos os documentos deYerào estar com o número do CNPJ da 
matriz, uu se o licitante for uma filial todos os documentos cleYcrãu l'Star com o número do CN PJ da filial, exC('to 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar 110 próprio documento que i- Yaltdo tanto para a 
rnatriz e Filiais, bem ass11n quanto ao certificado de regularidade fiscal do l ·Gl'S, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, deyendo desta forma apresentar documento comprubatc'irio ela autorvac;ao 
para a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos se1T1ços for a filial, os documente is 
de\'crão ser apresentados com o número do CNPJ /MI-' da matriz e da filial simultaneamente; ou scrao dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial al[uelcs documentos ljlll', pela pn'>pna 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa ] ,1c1tantc estará su1e1ta à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prn1sta no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes prc,·istos 
nos artigos 337-E e seguintes da ] ,ei nº 1-1-.133 / '.20'.2 I, além de poder ser purndo administrati,,amcntc, conforme a~ 
sançôcs pre,·istas no presente Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O prq.,rão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERJ\' / ~'/~ mcdia11te 
cond1çôcs de sc,gurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistema de Prq.,l';io: 
http~.LLhlkomprns.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
8.1.1. Os trabalhos serão condw.idos por servidor cio Município de Alto Santo/ CI~, designado com o J\grntc de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
hm1.~_;_L/ hllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
8.1.'.2. O licitante poderá enyiar as informaçôcs da proposta de preços e participar elas disputas atrayi•s do sistema 
detrÔntCo. 
8.'.?.. r\ participação no prcg-ão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcrín-1 do licitante, 
exclusi,·amente por meio do sistema eletrônico observado as cond1çôcs e lim.itcs de data e horáno estabelecidos. 
8.3, ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de prcçCJs 
recebidas, passando o .Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
cxclusi,·as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8.3.1. Na hipótese de não ha,Tr expediente na data designada para a realizaçao do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mcsmu horário. 
8 . .1.'.2. 1\ti· a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3 . .3. Depois de encerrado o prazo para cadastranwnto das Propo~tas, nãCJ mais será permitido o cadastramento 
ele propostas de preços ou o em·io de qualquer adendo ou complementação. 
8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de pn.'Ç<>S o 1\gcnte de Contratação \'l'rtficar;Í a 
cu11form1dade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas l[UC não estt,·et-cm cm contonmdadc 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.-1-. 1. 1\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e re.L,>-Ístrada n<> !--tstema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.-1-.'.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços class1ftcadas pelo /\gente de 
Contratação, cm ordem decrescente de \'alor, e somente estas cslarão aptas a participar da fase de lances, 
respeitando os casos de cxclusi,·idade nos moldes da l ,ci Complementar N º . 1'.21/ U6 e J ,e1 Complementar Nº . 
1-1-7 / 1-1- e suas alteraçôes. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o /\gente de Contrataçã<r dará inicio 
à fase compctiti\'a, lluando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusi,·ame11ic, por 
meio do sistema cktrémico. 
8.5.1. ,\ bcrta a etapa competiti,·a, os representantes dos proponentes dcn·do estar conectados ao sistema para 
part1cipar da sessão de lances. i'-: de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao s1stcma <· 
acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. 1\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do rcspect1\'< > 
horário de registro e \·alor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-+. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1sten1a. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances if.,•uais, p1-c\·alecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, cio \·alor do mcrnJr lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos dem:11s proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa\·os, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lute nfrrtado resultar, cm qualquer item, cm um \·alor unitário lllll' possua mais 
ck 02 (duas) casas decimais, dew· se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centa,·os) , dtTcndo 
o ,\gente de Contratação e o licitante \Tt1cedor proceder às adec1uaçúes de preços neccssánas, inclusin· por ()cas1ão 
da entrega da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. t\pós o encerramento da etapa ck lances, o ./\gente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
elctrê>nico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantaioso, para que sqa obtida 
melhor proposta, observado o crité·rio de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas 
p1-c,·1stas neste !·~ditai. hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento cio /\gente de Contratação . .J\ negociação será reahzada por meio d() sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerrament\J da etapa de 
lances (JU, lluando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a class1 ficação final das 
propostas de preços, o ./\gente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o \·alor estimado para a contratação constante no Termo 
de Referência e a sua cc,nformidade, decidindo motivadamcnte a respeito e tendo efetivada a nrificaçãc, da licitud(· 
ele preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexcl1uívcl o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante 4uc compro\·c a 
exequibilidade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5 . U. O lance ofertado depois de proferido será irretratáw·I, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1-+. Os l1e1tantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxequiveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexcquí\·eis aqueles que forem simbólicos, irrisúrios, de \·alor 
zero ou incompatín·is com os prcçus de mercado acrescido dos n·specti,·os encargos. 
8.5.16. Não sedn adjudicadas propostas com preços superiores aos valores cst11rn1dos para a contrataç:io. 
8.5. l 7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem i1-,>uais ou mfrnores ii 
média daqucks apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CE, responsá\-cl pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que ti\·er apresentado a oferta com menor ,·alor, <J 1\gcnte de 
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subse4ucnte para que ~eja obtida melhor oferta que a 
sua proposta anterionncnte oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprm·ada a compat1b1lidadc 
du hcitantc anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o cnv10 de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e succssi\·os, com lance final e fechado. 
8.6.1. J\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (,1uinzc) mmutos. 1\pc'>s esse pra/.o, o sNem;i 
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cnca1ninhará ayiso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrer:Í. o período de temjJ~d~ a1,,i•./i,(dt'l?j 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de l;;;~ __ ,., •. • 
8.6.2. Encerrado o prazo pt-e\·isto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
\'alor mais baixo e os das ofertas com preços at<'.· 1un o (dez por cento) supenores, àl1uda possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o l1ual será sigiloso at<.'.- o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não han:ndo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôcs dcfimdas no item 8.6.2, podedo as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, atl; o máximo de 0.1 (tri:·s), oferecer um lance final e fechado cm ati· 05 
(cinco) minutos, o ljual será sigiloso att' o encerramento deste prazo. 
8.6.3. ,\p<'is o térmmo dos prazos estabc:lecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordc:m crescente de Yalorcs. 
8.6 .. 1.1. Não haH·nclo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha\'l·rá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais li.citantes, até o máximo de 03 (trt>s), na ordem ele classificaçào, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual scr:Í. sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.-+. P()derá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, iusti ficadamente, admitir 1 > rc111íc10 da etapa 
fechada, caso uenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atem.ler ~s exigências de habilitação. 
8.(i.-1-. L No caso de: desconexão com o ,\gente de Contratação, no decorrer da etapa competit1Ya do Prcgao, o 
sistema dctrhnico poderá permanecer acessÍ\-cl aos licitantes para a recepção do~ lances. 
8.6.-1-.2. Quando a desconexão do sistema cktrtmico para o Agente de Contratação persistir por tempo supcnor a 
1() (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente ap<'>s decorridas ,·intc e lluatro horas da 
comunicação do fato pelo J\gente de Contratação aos participantes, no sítio cletr<'Jnico utilizado para d1nilg-ação. 
8.6.5. ,\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a e:-.ist<'.:·ncia de situação de empate ficto. 1-:m 
cumprimento ao que determina a l ,ei Complementar n" 123/2006, a 111icroempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da J ,ci 1 ;edcral n" 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance de atC:· 
5" o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, sení. 
conyocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de OS (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito ele preferência, ofei-tar novo lance inferior ao melhor lance rq,ristrado, sob pena de prc:clusão. 
8.6.5.1. Não ha\"cndo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação ele empate, 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 1-1-.1:13, de 2021. Não ha\"l'ndo 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7. l. A interposição ck recurso rcfcrcntl' ao julgamento das proposta s, à habilitação ou inabilitação de liotantes, à 
anulação ou re\·o6ração ela licitação, obscn-ará u disposto no art. 165 da Lei nº 1-1-.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intunação ou de lanatura da at:1 . 
8.7 .3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou<, ato de habilitaçãc, c,u inabilitação 
cio licitante: 

8. 7.3.1. O /\gente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização d() certame, a t"l'tom .. 1da da 
scssãu pública com no mínimo 2-1- (Yinte e c1uatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 
c1uanclo será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (\'inte) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 

8. 7.-1-. Os recursos dcnTão ser cncanunhaclos cm campo própno do s1stc:ma. 

8. 7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tÍ\'er editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, cncammhar recurso para a 
autondade superior, a qual deH-rá proferir sua decisão no pr:1zo de 10 (dez) dias úteis, contado cio recebimento 
dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo nào serão conhecidos. 

8.7.7. O prazo para apresentação de conlrarrazôcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (trts) dias C1tl'ts, 
contados da data da intimação pessoal ou da di\'ldgação da interposição do recurso, assegurada a \'tsta imediata 
dos elementos indispc:nsáYeis à defesa de seus interesses. 

8. 7.8. C:aso o licitante entenda ser neccssáno o em·iu de documentos complementares para mclhur (·ntend1me11to 
das suas razc'ies e/ ou contrarraz<'ics de recurso, de\'erá disponibilizar um lmk no corpo da peça, de maneira que os 
referidos documentos sejam de: ac('sso liHc ao ,\gente de Contratação e demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspe11~1,·o do ;iro ou da dcosão rccornda atC:- que 
sobr<.·\·enha decisão final da autoridade competente. 
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8.7.10. O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos msuscetí,·eis de aprow·1tamento. 840 r·:: '-''/. 
8. 7.11. Não serão conhecidos us recursos intempesti,·os e/ ou subscntos por representante não 1a , ál o 
legalmente ou não identificado no processo licitatúrio para responder pelo proponente. 
8. 7.12. Os autos do processo permanecerão com ,·ista franqueada aos interessados 1HJ Portal Nanonal de 
C1mtrataçcics Públicas (PNC:P), naquilo lllll' lhes couber e na Comissão de Contratação rn> endereço cunsti.ntc 1H> 
subirem 5.1 deste edital. 
8.7.13. O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos insuscetíveis de aprnvcitamento. 
8.7.1-1-. Os autos do processo permanecerão com \'Ísta fram1ueada aos interessados na plataforma do sít10 
cktn">nico H'Sponsá\'el pelo certame 111 tp,. blk !>lll]lr:ls.c, ,m l lo11H l'11hlH \< n·,,. 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será laHada ata circunstanciada, que mencmnará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e ,·erbais succssi\'as, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exil--,>ida para habilitação e os recursos inteq)(>Stos, de\'endo ser a mesma obn1--,ratoriame11te 
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8. l. 1\0 final da sessão, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso e o preço final seja compatín·l com o~ 
preços de mercado, prc\'istos para a contratação, será feita pc-lo !\gente de Contrntaçào a adjudicaçào ao licitante 
declarado n·nccdor do certame e encerrada a reunião, apús o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) !\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou ,\sscssoria J uríd1ca, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspendl'r a sessão 
mediante rnoL1,·o de,·idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo c, m~tar esta 
decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O !\gente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexo~, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2" da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.9.:2. No caso de desconexão do .\gente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema clctn"imco 
permanecer accssÍ\'el aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
(~uando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos , a sessão do 
pregão na forma elctr[mica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos part1Cipantes, 
atra,·és de mensagem eletrônica (chat) diH1l6rando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços /ofertas será declarado ,Tncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exig€-ncias deste edital, apresentar menor pn.'ço por lote, cujc, c,bjeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou \'antagens não pre,·istas neste edital. 
8.10.2. A mtimação dos atos proferidos pela administração - 1\gentc de Contratação ou Sccrctáno(s) - será Cena 
por me10 de divulgação ua INTI ~RN 1-:T, atra,·és do Sistema de Pregão IJetrôrnco: 
lttips://blkompras.com/Home/PublicAcccss "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo L' nico: A Prefeitura Municipal de !\!to Santo/ CI ;, se resguarda no direito de diligenc1:1r junto ;io licitante 
para aferir a exe(iuibilidade das propostas 011 c-xi1--,>ir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 110 

art. 6-1- da Lei 1-1-.133/202 1. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. 1-: ncerrada a fase de lances e/ ou negoc1:1ção, dcp< iis de declarado aceito o preç< > prupost< >,, > li cita nte , l'nced< ,r 
de,Trá encaminhar a proposta de preços com os rcspcct1,·os \'alorcs rcadcl1uados ao 111enor lance obedecem!<, a 
todos os dados solicitados nesta cláusula, de,-erão ser em·iados ao l' mail do Setor de l ,1C1taçcies da Prefeitura 
l\fun1Cipal de 1\lto Santo/(:!~ (liçitacqcs(!ta1tos.u_1to.ç_~g0\ .br.)., drntro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após con\'ocação o agente atra\'l'.·s do rhal du sistema de prq.,>ão eletrônico, para que o 1\gente de Contrataç,10 
proceda a uma bre,·e análise. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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9.1.1. No em·io elctrê>nico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no 
bllcomprns.com/Homc/PublicAcccss, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
custo da mercadoria; custos ,·ariávcis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, 
sob pena de desclassificação, a llual será apresentada da seguinte forma: 

<J.1.2. /\ proposta de preços bnal consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguc.:sa, com 1dc.:nt1hcação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, de\'idamente rubricada cm todas as folhas e assinado pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatc'lriu somL·ntc para a licit:rnte Ycnc(·dor:1 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresc.:ntados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do ca nmbo 
(subst1tuí,·el pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsáwl; 
c) Relação dos dados da pc.:ssoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPI •, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ciYil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' 1 :, bem como cc'Jpia dCJ dCJcumento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for u caso do s<'icio :1dministr:1dor identificado 
no momento da habilitação; 
d) /\presentar preços compktos, computando todos os custos necessários para o atendimento do oh1ctu da 
licitação, bem como todos us impostos c.:ncargos trabalhistas, prc.:videnciárius, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslucamc.:ntos de pessoal, 6rarantias e quaisquer outros ônus que incidam ou \Tnham a incidu- sobre o 

objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo ;is informaçc"ies similares à especificação dCJ Termo de Refrr/\nn:1: 
indicando, no que for aplicá,·c.:1, o modelo, prazo de.: validade uu de.: .1-,rarantia, 11úmc.:rn do registro ou inscriç;'io do 
bem no órgão cnmpetcntc, quando for o caso. 
9.1.3. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos ex(gidos no item 07 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou in\'álidos, sc.:rão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, ncct<> 
os casos pre\'istos nas Leis Complementares N º . 123/06, n" 1-1-7 / 1-1- e nº 155/16. 
9.1.-1-. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,-cnccdor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9.1.5. Se o licitante.: desa tender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequcntl', 
pcnrntida negociação, ,-crificando a sua aceitabilidade e procedendo à Yerificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ele preços que atenda integrnlmcnte 
ao edital, sendu o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem cksclassificadas, o 
1\gentc de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (uito) dias úteis para a apresentação de norn 
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas lJUe deram causa à inabilitação ou 
de se las si ficação. 
9.1. 7. l la,-cndo alguma restrição na comprcl\·ação da regularidade fiscal, a micrncmprcsa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrngáYeis por igual período a critc:'.-riu d;i adm.inistraçào, 
para regularização dos documentos rclatiWJS à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
<J.2.1. l~ncerracla a etap;i de ilt'gociação, o J\gcnte de Contratação verificará se <J licitante pmYisonamenrc 
classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme prcYistu no art. 1-1- da 
] ,('i nº 1-1-.1 V\ / '.2021, legislação corr('lata no edital, cspcrialmcntc quanto à cx1sti-nri:1 de sanção cp1c 1111pcça ~ 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta :1os SC.(.,'1.Úntcs cadastros: 
a) SIC/\!-"; 
b) Cadastro Naciunal de bnpresas lnid (meas e Suspensas - CFIS, mantid() pela Contrnladoria-Ceral d:1 L' n1ào 
(ht 1p,. "\\ ,1 .p(Jrt.11Ira11,p,11c11na.l!< i, . br s:l!lc1 )(·s cc·1,); e, 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEl1, mantido pcb Contrnladoria-Cer:il da L' nião 
h1tp;,: \\\\"\1.p,,rtaltra11'.}pan-nn:1.~,,\ .br' -.,,1J1C-<>t·~. CnL·p). 

9.2.2. /\ consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambt·m de seu súcio majoritário, 
por força da , ·cdação de que trata o artigo 12 da l ,ei nº 8.-1-'.29, de 1992. 
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9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrê·ncias I mpcditirns I ndire~-~~g~'.c' 
de Contratação diligenciará para \'erificar se hou,·c fraude por parte das empresas apontadas no Rclat'úrio de 
Ocorrê-ncias lmpediti,·as Jndirctas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1. A tentativa de burla será n:rificada por mci<J dos vínculos societários, linhas de f()rnecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será com·ocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
<).3.3. Constatada a existê-ncia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.--1-. Caso atendidas as condiç(>CS de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.S. Caso o licitante pro,·isonamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
fa\'<Jrccido às Ml-i_/ EPPs, o agente ,·cri ficará se faz jus ao benefício, cm conformidade com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Verificadas as condiç()es de participação e de utilização do tratamento fa\'orccido, u Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada cm p1~meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade d<J preço 
em relação ao máximu estipulado para contratação neste J (ditai e cm seus anexos, obsctYado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.7. Será desclassificada a proposta ,-cncedora que: 
a) conti\'Cr ,·ícios insaná,·eis; 
b) não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Refrrê-ncia; 
c) apresentar preços incxcquíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não ti\'erem sua exequibilidade demonstrada, guando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste b:dit:11 ou seus anexos, desde que ins;ináH·l. 
9.2.8. Nn caso de bens e serviços cm geral, é indício de inexequibilidade das propostas ,·alorcs inferiores a Sil"" 
(cinquenta por cento) do \'alor orçado pela /\dministração, de,,endo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
de compro\'ar a exequibilidade cio valor proposto. 
9.2.8.1. t\ inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 1\gcntc de 
Contratação, que comprove: 
a) '-jUC o custo do licitante ultrapassa u \'alor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o \'ulto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - /\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,·encedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rnbrica: 2901 20 608 1500 2.088 - Realização do Programa Hora de Trator, elemento ele 
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, sub elemento de despesa: 3.3.90.39.99 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ; Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não ,·inculados de impostos, 
consignados no Orçamento de 202--1-. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. i\ adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTOR!D/\DE COMPETENlT'.. 
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
< >eorrc'ncias rclc\'antes. 
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se 1-csen·a ao direito de não homolo.L,rar ou 
rc,·of.,rar o presente processo, por rnzc'\es de interesse público decorrente de fato supcn-enientc de\'idamcntc 
comprn,·ado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
12.1 - O Município de 1\lto Santo, cum a inter\'en.ic'-ncia ela SECRLT/\RIA Dl ·'.M/\ND/\NTI ·'. , assinará contrato 
com a(s) ,·enccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de OS (cinco) dias corridos, contados da data da com·ocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair cio direito à contratação, podendo ser prorro6rada somente uma , ·e;,, 
quando solicitado pela parte, desde ,1ue ocorra moti\'C) justificado e aceito pelo Contratante. 
IS.2- Caso o licitante , ·cncedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente dl'\·erá extinguir os efeitos ela homolof..,ração e da 
adjudicação atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo o 1\gcnte de Contratação, sem prejuí,-;o da 
aplicação das sanções cabíveis. 

' . 
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15.3- O /\gente de Contratação retornará as ati,·idadcs de seleção de melhor proposta e con ~p1 Ol ro licit,:-ht,•, 
obsetYada a ordem de <.1uahficação e classificação, para , ·erificar as suas cundiçêics de h, · 'ili't'fi ção;::. t'·,,~~Ím . . . . ,.,.-,- .,. 
sucess1,·a1nente. • 
15..+ O licitante que, conn>cado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, cnsqar o rctardamcllto da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo i111dônco ou cometer fra ude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o f\1un1Cípio de ,\ltu Santo (' 
será descredenciado no cadastro du Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas preY1stas 
cm edital e no contrato e das demais cominaç(·>es le~ra1s. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13. l. Os contratos regidos conforme o art. 12..J. , da J ,ei h:(kra l l..J..133 / 2021, poderão ser alterados, com as dc,·idas 
jus ti ficati, ·as, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela 1\dministrnção: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrênoa de acn;scnno ou diminuição 
quantitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por l ,ei; 
l I- por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificação do re6>1me de execução da obra ou d() scrY1ço, bem C(Jmo do modo 
de fomccimcntn, cm face de verificação técnica da inap licabilidade dos termos co11trat1.iais onginári()s; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por impns1çii(J de circunstâncias 
supervenientes, mantido o ,·alor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao cro1101-,m1m,1 
financcm, fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bcn~ uu t·xecuçãu de ()bra uu scn 1ç< ,; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso ele força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprcvisí,·eis ou pren~Ín'is de consequências incalculhcis, 
que im·iabilizem a ewcução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm l]Ualquer caso, a repartição objcrn·a de 
riscu estabelecida no contrato. 
13.2. Nas altcraçücs unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12..J. da J ,ei l;cderal 1..J..n1, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesm,1s condiçôes contratuais, acréscimos ou supressiies ele até 25° o (vmte e cinco por 
cento) do valor inicial at1.1alizado do contrato. 
1:t1. 1\s alteraçôcs unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 12..J. da l,ei l·edcral l..J..1 .1.1/2021 niio 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
11.-J.. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo tenno aditin>, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
l :1.5 . 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do cksequdíbrio cconêimico-financciro, 
hipc'itesc em que será concedida 111denizaçào por meio de termo indenizatório. 
13.G. () pedido de restabelecimento do equilíbrio ecorn,mico-finance1ro dcn-rá ser formulado durante a ,·igênna 
do contrato e antes de e\Tntual prorro1-,"1.ção nos termos do art. 107 da Lei Federal 1..J..1.13/ 2021. 
13.7. 1\ formalização cio termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações detnminadas 
pela 1\clministração no curso da execução do contrato, sako nos casos de justificada necessidade de antccipaçà11 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de O l (um) mt'.·s. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I..J..1. 1\ execução do contrato dcw·rá ser acompanhada e fiscalizada por() 1 (um) ou mais fiscais do contratCJ, 
rcprcsc11tantes da 1\dministração especialmente designados conforme requisito~ estabelecidos no JlL -'.'_<J_ J l. 1 

l. 1 ', '· ::?.: 121 , ou pelos respcctiY(>S substit1.1tos, pcrnutida a contrataçãn de tercl'tros para ass1st1-los e subsidiá-los 
com informaçi'ies pertmcntcs a essa atribuição. 
1-J..2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências rclanonadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a rq..,>1.tlarização das faltas ou cios defeitos obser,ado~. 
1-J..3. O fiscal do contrato inform,1rá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas com·ernentcs, a 
situação que demandar decisão ou pru,·idência que ultrapasse sua cnmpeti:·ncia. 
1-J....J.. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 1uridico e de rnntrolc mtnno da 
/\clministração, que dc,'Crão dirimir dtl\·idas l' subsidiá-lo com informaç<>l'~ relc,·antes para pn·,·enir riscos na 
execução contratual. 
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15. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMEN . 1,S\ _ -: , ,c.,o/,.1 
1 S.1. Poderão sc.::r firmados contratos, l1ue serão tratados de forma aut{moma e se submeterão 1g eFNr ,•!"üd:is 
as disposiçôes constantes da Lei N º 1--l-.13~ / 2021, inclusiu- lluanto às prorrngaçc>cs, alteraçc"ics e rcscis<'>es. 
1.S.2. D 1\ ORDEM DI~ SERVIÇO/ COMPRA: Os produtos/sen-iços contratados serão rntrcgues / executados 
mediante cxpcdiçãD de ORDF.M DL SLRVlÇO/COMPR;\, por parte da administração ao lic1ta11te \Tnccdor, 
que indicarão os se1-Yiços a serem executados/ entregues, de acordo com a com·cnic'.,ncia e oportunidade 
administrati\·a, a necessidade e disponibilidade financeira da C:ONTR/\'1'1\NTI ·'.. 
IS.2.1. () contratado dc\-crá entrq..,rar os serviços / produtos solicitados na ( )rdcm de Seruço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os prndutos/scr\'1ços sedo cntrq.,tt1es nas 
seguintes condiçües: 
a). Nos locais deternunados pela administração do presente processo lic1tatório indicado na Ordem de 

Sen-içc >/Compras; 
b). No prazo de no máximo de OS (cinco) dias cormlos após o reccbunento da Ordem de Ser\'lço/Compra no 
horário de 07h às 1'.,h (hurário local). 
15.2.2. () aceite dos serYiços/ produtus pelo <'irgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por 
\'Íciu de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
serviços entregues. 
1 S.2.3. ( )s sen-iços/ produtos den·m ser entre_l,tttes conforme solicitado na Ordem dl' Ser\'iço/ Compra, obsen ando 
rigorosamente as especificaçôes contidas no lnstrumento Corl\'ocatúrio, no Termo de Rcfrrtnc1a e obse1Taçoes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas \'igcntes. 
1 S.2.--1-. Para os ser\'iços ou aquisiç<"ies objeto deste certame, dcn,rá ser emitida íatura e nuta fiscal cm nome do da 
(s) unidade (s) gestora (s) do Município de /\!to Santo/CL. 
1.S.2.--1-.1. 1\s 111formaçües necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\'erão ser requemlas iunto a (s) unidade 
(s) gestora (s). 
1 S.2.S. No caso de constataçào da inadel1uação dos se1Tiços fornecidos às normas t' cxigtnc1as especificadas neste 
edital, na ordem de serv1ço e na proposta \Tnccdora a administração os recusar~, de\·endo ser de imediato <>u no 
prazo máximo de 2--1- (\·inte e tJUatrn) horas adequados às supraettadas concliçc"ies, sob pena de aplicação das 
pcnahdacks cahín,is, 11.t'l forma da lei e deste instn1mc·nto. 
1 S.3. Os ser\'iços contratados den'rào ser executados, obsetYando rigorosamente as cspeci ficaçc"ics contidas 1m 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiç<'íes constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pahrame11to de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisgucr encargos judiC1a1s ou cxtr:ijudieta1s, 
sepm trabalhistas, pre\·idenciários, mutáH'is, inclusiw, com relação a terceiros, e ainda: 
a) ;\ reparar, corrigir, remoYcr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \'Cri ficarem 
\'Ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a liscahzação ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
1.S.--1-. O pram para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/! ·atura pela Contratada. 
15.5. O pagamento somente será efetuado após <> atesto, pelo setYidor competente, da Nota hscal / 1,.atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamcnto dos serviços executados. 
1 S.S.1. O atesto fica condicionado à \Trificação da confornudade da Nota hscal/ 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os sen·iços efetiYamente executados. 
1.S .Ci. l 1,1\'endo erro na apresentação da Nota hscal / 1.-atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
amda, ctrcunstância c1ue impeça a liquidação da despesa, o pahramcnto ficará pendente at,~ que a Contratada 
pro\'idencic as medidas saneadoras. Nesta hipc'itesc, o prazo para pahJ'ílmento iniciar-se-á apc'.>s a compro\·açiio da 
rq..,11.darização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
IS. 7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulamlade \Trificada, sem prejuÍ/o das 
sanç<>es cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
l.S.7.1. Não prnduziu os resultados acordados; 
l.S. 7.2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima e'\ígida; 
1.S.8. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \Trificar a manutenção das cond1çoc~ de 
habilitação da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa,L,tatnento. 
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15.9. O J)agamento será efetuado I"" nwio de O,dcm Bancária de C,idito, mcdmntc· dq><\s.

0
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na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preYistu na ~-rl'gente. 
15.10. Será considerada como data do pagamento u dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.11. /\ Contratante não se rcspunsabihzará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato: 
15.12. Ocorrendo atraso no pah>amento, desde l jllC a CONTR,\ '1 º1\ D ,\ não tenha concorrido, de alguma furma, 
para o atraso, o ,·alor devido dcn:rá ser acrescido de encargos mor:itúnos apur:idos com b:ise m1 v:iriação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade fnterna (!CP-D!), divuli:,tado pela 1:ederação Cetúlto Varí-,r-a~, 110 período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo paí-,>amento, adotando-se o criti-rm "pn'J-r:1ta tcmpons" para a~ 
atualizaçües nos subperiodos inferiores a 30 (trinta) dias. 
15.13. Dc,-crão ser emitidas fat1.1ras de encerramento ao findar os YÍnculos deste Contrato por esgotamento do 
obJl'to, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.1+. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fat1.1r:1, os ,·alorcs dccorrl'ntes dc 
indenizaçc-ies ou de multas c,·entualmcnte registradas. 
15.1 +.1. Os sen·iços serão pagos cm conformidade com as mediç(ies apresentadas pela empresa ,·cnccdora de J 
certa1nc, e, de acordo com a compos1çào dos preços urntános da sua proposta comercial. 

16. DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO - FINANCEIRO 
l(J.l. Nos termos do art. 25, '$7° , da Lei nº 1.+.133 / 2021, o presente edital consigna, como forma de manutl'nção 
du equilíbrio cconÔmtCo-financcirn do contrato e reajustanwntn de preços, o índice do I PC 1\ ou outrn que llCJU\T 
por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como c1itério de atualização munctária. 
16.2. 1\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante w:ncedor. 
16.3. ;\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ccon{Jm.1co-financl'!ro, 
h1prStese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da J ,ei 
l.+.133 / 2021) 
16..+. O pedido de restabe lecimento do equilíb1io econômico-financeiro dewrá ser formulado durante a Yigi'ncia 
do contrato e antes de c, ·entual prorro1,'ílção, nos tennos do art. 107 da Lei nº 1.+.111 / 2021. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 - 1\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária pcrantl' 
a Contratante. 
17. 2 - As subcontrataçc,es porven tura realizadas serão integra lmente custeadas pela Contratada. 
17.3 - /\ Prnponentc vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, obieto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento du art. 122 
da J ,ci Federal n l+,133/2021; 
17..+ - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo hcitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
17.5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municip:il de ALTO 
SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa , ·encedor:1 l' o seu subcuntratadu, ml'di:inte a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste l •:ditai e autorização expressa da Prefeit1.1ra Municipal de ,\l TO S1\NTO. 
17.ó - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente Ljue a empresa contratada é ;-i única 
responsá,·cl por todos us serviços executados pela Subcontratada, pelo fat1.1ramcnto em seu cxclusi\'o nonw, e por 
todos os demais eventos que em·olvam o obieto desta J ,icitação. 
17. 7 O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sed apresentado à Prefeitura Municip:il de ,\] TO 
S1\NTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir cm seu desta\'or ou cnsqar 
responsabilidades e encargos de quak1uer natureza. 
17.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa / Pessoa 1-'isica CONTRJ\T1\DA será a única rcsponsán·l 
por todos os se1Yiços executadas pela Subcontr:itada, pelo fat1.1ramento cm seu exclusin) nome, e por todos cJS 
demais e,,entos que cm·oh-am o objeto proposto desta licitação. 
17.9 - li m hipótese nenhuma haH'rá relacionamento contratual 011 lq,ral da CONTRATJ\NTI ~ com e JS 
subcontratados. 
17.10 - A CONTRJ\TANTE rcscn-a-se o direito de \'Ctar a utilização de subcontratadas por razc,cs técnicas ou 
administrati\'as. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assu1nidas pelo contratado, de acordo c<>m este instrumento l' 

seus anexos; 
18.2. Receber o objeto nu prazo e cornliçôcs estabelecidas neste Termo; 
18.1. Notificar o contratado, por escrito, sobre \·Ícios, defeitos ou incorreçôcs \'erificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
\ 8.-J.. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçl ... >es pelo contratado; 
18.5. C:<>municar o contratado p:ira emissão de nota fiscal relati\':l à parcel;i incontn>\'Crsa da execução do objeto, 
para cfritu de liquidaçào e pagamento, quando houver contrm·érsi;i sobre a execução do objeto, quantu à dimensão, 
qualidade e quanticbde, conforme o art. 1-+3 da Lei nº l-l-.133/2021; 
18.6. l·'. frtuar o p;igamento ao contratado do \·alor correspondente ;i execução do objeto, no pruo, f<>rma e 
condiçr"ies estabelecidos neste termo; 
18.7. /\plicar as sançôcs pre\·istas na lei e edital, qu;indo do descumprimento de obrigaçi'ies pcl() contr;itado; 
18.8. 1 ;'.mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaç(>es rehcionadas à execução d<> Clllltrato, 
rcssah-ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou ele 11enhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
18.8.1. /\ Administração terá o prazo de 10 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do rcc1uerimento para decidir, 
admitida :1 prorrogação moti\·ada, por igual período. 
18.<J. Responder CH'ntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econ<>mico-financcirn fcitm pelo c<>ntratad, > 
no pr:izo máximo de 15 (quinze) dias. 
18.1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda ciue \·inculadc >S 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
[8.11. l11clicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ser\'iços. 
18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaliz:ição 
conforme lei nº 1-1-.113 / 21. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus ;inexus, ;issumindc> como 
cxclusi\"amente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obse1Tando, ainda, as 
obrigaçôes a seguir dispostas: 
19.1.1. Respons;ibilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defrs;i do 
Cun:.umidor ; 
19.1.'.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-l- (vinte e quatro) horas que antecede ;i data da conclusào 
do sen·iço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prc\·isto, com a devida comprO\·ação; 
19.1.3. /\tender às determinações regulares cmitid:is pelo fiscal ou gestor do contrato ou :iutoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados; 
19.1.-1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fix:ido 
pelo fiscal do contrato, os sen·iços nos quais se n:'rificarem \-ícios, defeitos ou incorreçócs rcsult:intes d:i execuçã<> 
ou d<>s materiais empregados; 
1 <J.I.5. Rcspunsabiliz.ar-se pelos vícios e da nus decorrentes da execução do ob1eto, bem como por te >du e c1ualqucr 
dano causado à /\dministrnção ou terceiws, não reduzindo ess;i responsabilidade a fisrnlizaçào nu e> 
acompanh:imento da execução contratual pelo contratante, que ficará autoriz:ido a ckscont:ir dos pagamentos 
dc\·idos ou da garantia, caso exigida, o v,ilor correspondente aos danos sofridos; 
l<J.1.6. (~uando não for possi\'el a \'enficação da regulandade no S1stcma de Cadastramento L'rnbc;ido de 
Fornecedores(SJCJ\F), o contrntado deverá entregar ao setor rcsponsá\'el pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os sq.:,"l1intcs documentos: 1) pro\·a de rq,"lilarid;ide rcl:iti\":l ;i Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relati\·a aos Tributos 1"7edcr:iis e à Di\'ida /\ti\·:1 d:i L' niào; 3) certidôcs c1ue compru\Ttll ;i 
re,gularidade perante a F;izenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contrat;ido; -1-) Certidão de 
Regularidade do FGTS - C:RF; e 5) Certidão Negativ;i de Dc:-bitos Trabalhistas - CNDT; 
19.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhist;:is, prtTidencián;is, fisc:iis, c, >mcroa1s 
e· as demais prc\istas em legislação específica, cuja inadimplt>ncia nàu transfere ;i rcspons;ibilidadc aCJ c<>ntratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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19.1.8. Comurncar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-l- (,·inte e quatro) horas, qualquer o r-cy~c12 at~(,,lt;o'l:1J·ou 
. "fi 1 1 l - d b. -4u Df;; / acidente que se , ·e-ri 1quc no oca e a cxccuçao o o 1cto. ~-· 

19.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati,·idade é1ue não estqa sendo executada de acordo 
com a boa técnica rn1 que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
19.1.10. Manter durante toda a Yigência du contrato, cm compatibilidade Cl>m as obrigaçéics assumidas, t1>das as 
wncliçt'íes exigidas para habilitação na licitação. 
19.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen·a de cargc >S prcYista cm ki para pessoa 
com ddicil'-ncia, para reabilitado da PrcYidôncia Sncial ou para aprendiz, bem como as rcsen·as de cargos prn·istas 
em outras normas específicas. 
19.1.11.1. C:omprm·ar as rcscryas de cargos e yagas a que se referem o subirem acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas , ·agas conforme disposto no :irt. 1 lú, 
parágrafo único da J ,ci nº 1-1-.133/2021. 
19.1.12. Cuardar sigilo sobre todas as informaçc>es obtidas cm dccorn'.· ncia do cumprimento do contrato. 
19.1. 13. Arcar com o ônus decorrente de e\'entual cquÍ\'oco no d1mensionamento dos quantitati,·os de sua 
proposta, inclusÍH' quanto aos custos ,·ariáYeis decorrentes de fatores futuros e incertos, dcn·ndo complementá 
los, caso o pre\·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatc'irio para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos e\'entos arrolados no art. 12-1-, Il, d, da J ,ei nº 1-1-. t:B / 2021, 
19.1. l-+. 1\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adel1uados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fcrr:imcntas e utensílios demandados, cup 
quantidade, qualidade e tecnologia de,·crão :itcnder às rccomc11daç(>es de boa técnica e a lq.,rishção de regc'.-11n:i. 
19.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da kgislação pertinente, cumprindo as 
cktcrmmaç<->es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
19.1.16. Não permitir a utilização de quak1ucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendt/ 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
19.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
19 .1. 18. O. ProV1denciar a substituição de qualquer profissional envoh·ido na execução do objeto contra tua!, cuj:i 
conduta seja considerada indesqá\'Cl pela fiscalização do contratante. 
19.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Geral de Proteção de Dados, l ,ci 
n" U.709 de 1-l- de agosto de 2018 e suas alterações. 
19.1.20 - Vedar a utilização, na execução do ob1cto, de cmpresi-ado que seja familiar de agente público ocupante de 
carg(J cm cumissão ou função de confiança no órgão Cuntratante, nos termos d(J artigo 7° dü Decreto nº 7.20}, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licit:ição. 
19.1.21 Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
cio C:1'>digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
19.22 hcar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
,-cículo a ser locado. 
19.2} - hcar responshcl pela substitrnçào dos , ·cículos, no período de no máximo Uü (sl'!s) horas, quand o os 
tnl'.smos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros) . 
19.2-l- - Responsabilizar-se por todos e quaisquer :icidcntes ou sinistros que ,-cnham a prejudicar funciunános e/ ou 
bens da CONTRI\Tt\D/\, da CONTRA J' ;\NTI ~ ou terceiros, \'erificados cm decorrc'.- ncia da locação dos \'l'.Ículm, 
objeto deste certame. 
19.25 - Responsabilizar-se ci\·il e penalmente por todo e qualquer dano que \Tnha causar a CC )NTR ,\T,\N l'l ~ ou 
a tercnros, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a C:ONTRAJ'/\NTI •:, 
cm nenhuma hipútcsc, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
19.26 - Responder perante a Prefeitura l\1unicipal de 1\lto Santo, mesmo no caso de aus<'.-ncia ou omissão d:1 
l; ISCi\J ,1/./\ÇÀ O, indenizando-a dcYidamentc por quaisquer atos ou fatos lcsin>s aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam cks praticados por empregados. prepostos ou manda tá nos seus. ,\ 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, dc\'crnlu :i C:ONTR1\T,\l) ;\ adotar medidas 
prcn:nti,·as contra esses danos, com fiel obscr-dncia das normas emanadas das autorid:idcs competente~ e da~ 
disposiçc'ícs legais , ·igcntes; 
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19.27 Responder, perante as leis \'igcntes, pelo si1-,rilo dos documentos manuseados, sendo (1ue a c:'G)~'l'RA t ',\ QÂ 
não dc,-crá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prc·\'io por ·z,~cl-1'f,-;- da 
CONTRJ\Tt\NTl ~, fazer uso de qu::usqucr documentos ou infnrmaç(Jes especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTR,\TO; 
19.28 Pagar seus empregados no prazo prcYÍStl> cm lei, sendo também de sua respnnsabihdadc (J pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos se1Yiços contratados inclusive as 
contribuiç(Jes pre\'idenciárias fiscais e para fiscais, 1 ;c;TS, PTS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de J\lto Santo por e,·entuats autuaçCJcs 
adm1111strat1rns e/ ou judiciais uma \'ez que a inadimplência da CONTR1\T1\D1\, com referê-ncia às suas 
obrigaçi'ies, não se transfere à Prefeitura; 
19.29- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pahi-amento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e pre,·icknciários relacionados com o objeto cio CONTRATO; 
19.:'W- l{esponder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à Lºnião, I•:stado, 
Município 011 terceiros, decorrentes da prestação dos s(·n-iços; 
l 9.31 - h>rnecer combustÍ\·eis e lubrificantes para o pleno funcionamento do ,-cículo/ máqlltna !<Jcado. 
19.32 - L:tilizar profissionais dcYidamente habilitados (motoristas, operadores, condutores), para cxecuçã() dos 
scrnços. 
19.33 1\ habilitação dos motoristas de,·erá estar condizente com os art. 138 e 1 .+5 do Cc'>digo Brasileiro de · 1 ·rans1t< L 

19.3.+ - Os w·ículos a serem locados d(·,·erão respeitar os elementos de segurança constantes d<Js art. 105, 1()7, 135, 
136 (' 139 do Cúdigo Brasileiro de Trânsito. 
19.35 hcar rcsponsán:l pelo seguro total, manutenção do veículo locado e reposição de peças e acess(·Jrins . 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administratiYa, nos termos da Lei nº l.+.133, de 2021, <J Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
se1Yiços públicos ou ao interesse coktiHl; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti\·er a proposta, sah-o cm decorrência de fato superveniente deYidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando conY()cado dentro 
do prazo de rnlidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrq,>il do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa ektdmica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidônco 011 cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti,·os do certame; 
!) praticar ato lcsi\'o pre\'isto no art. 5º da J ,ei nº 12.8-l-6, de l" de agosto de 2013. 

20.2 Serão aplicadas ao responsá\·el pelas infrações adniinistrati,·as acima descritas as seguintes sanç(Jcs: 
20.2.1. J\(h-ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais gra\'(· (art. 156, §2º, da Lei); 
20.2.2. 1 mpcdimento de licitar e ClJlltratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f (' g do 
sub1tcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais .L,rrave (art. 15(1, :--+º , 
da Le1); 
20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, J, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, ljUe 111stifiquem a imposição de 
penaltdade mais gran' (art. 156, ~5º, da l .ei). 
20.2..+. Multa: 
20.2 . .+. l. Moratúria de 0,5 ° o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificadu sobre o ,·alur da parcl'la 
madimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
20.2 . .+.2. 5° o (cinco por cento) sobre o \'alor da contratação, caso a prestação 011 cntrq,,ra sqa realizada de forma 
mcomplcta ou em desconformidade com as condiçôcs a\·ençadas, sobre o \·alor da contratação, p()r dia de 
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20.2.--1-.3. 1 O" o (dez por cento) sobre o \'alor total do contrato, no caso da inexecuçào total do c, mtrato. 
20.2.--1-.--1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promo\'er a t't'Scisào cio contrato por 
dcscumpnmemo nu cumprimt.:nto irregular de suas cláusulas, conforme disprie o 1nc1so I do art. 137 da ] ,<_,j 11. 
1--1-.13'\ de 2021 . 
20.3. 1\ aphcaçào das sanções prc\·istas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrihraçào de reparação 
inte1'-,i-rnl do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
20.--1-. Todas as sançiies prC\·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati\'amcntc com a multa (art. 156, 
:r). 
20.5. /\ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado nu prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
20.6. Se a multa aplicada e as inclenizaçc->es cabh·cis forem superiores ao \·alor do pagamento l'\Tntualmentl' 
de\·ido pelo Contratante ao Contratado, akm da perda desse \·a lor, a di Cercnça será descontada da g-arantia 
prestada 0t1 será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
'20.7. Prc\·iamente ao encaminhamcntu à cobra nça judicial, a multa pmlcrá ser tTCC)lhida administrnti\'amentc no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação em·iada pela autondadl' 
ccJmpetentc. 
'21 ).8. 1\ aplicação elas sançôes realizar-se-á cm processo administrat1\·o c1ue assegure o contraditúrio e a ampla 
defesa ao Contratado, obsetYando-se o procedunento pre\'isto no caput e parágrafos do art. 158 da l .t·1 nº 1--1-.13.\ 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar t.: contratar e ele declaração ele inidoncidadc para licitar ,n, 
contratar. 
20.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a naturt.:za e a gra\·idadc da infração cometida; 
b) as pcculiandades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agra\·antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela prm·icrem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaçôcs dos 
c'Jrgãos de controle. 
20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 1--1-.133, de 2021, ou cm outras leis de hc1taçiks 
e contratos da ,\dministração Pública que também sejam tipificados como atos lesin>s na l .ei n" 12.8--1-6, de 2013, 
serão apurados e Julgados conjuntainente, nos mesmos autos, obsen-ados o rito procedimental e autondack 
competcnte dcfirndos na referida J ,ci (a rt. 159). 
'20.11. ,\ personalidade jurídica cio Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu:,o do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para prnnicar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôcs aplicadas à pessoa 1urídica serão estendidos ao~ 
seus admirnstraclores e sócios com poderes de administração, à pessoa 1uríd1ca sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obscn·ados, cm rodos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade ele análise 1urídica pré\·ia (art. 160). 
'20.1'2. O Contratante de\·crá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relatiw>s às sançiies por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nanonal de l ·'.mprcsas I nidúneas e St1spensas (Ceis) e no Cadastro Nacl()nal de Fmprcsas Punidas (Cnep ), 
instituídos no 5.mbito do Poder Executi\'C> Federal. (,'\rt. 161). 
'.?.0.13. ,\s sanç<->e:-, de i111pcdi111c11to de licilar l' cunlrnlar e declaração dt.: i1udu11cidadc para ltc1Lar ou cunlralar :-,ao 

passÍ\·eis de reabilitação na forma do art. 163 eh Lei 11º 1--1-.131/21. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21. l. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes h1p,'>tcscs: 
21.1.1. Supressão, por parte ela Administração, de obras, sernços ou compras que acarrete modificação do \'alor 
111te1al do contrato alc'.-tn do Imute perm1t1do no art. 1'25 da J .c1 n ." 1--1-.1 33/'202 1; 
21.1.2. Suspensão de execução do contrnto, por ordem escrita da ,\dmirnstração, por pr:vo sup<'nor a 1n (três) 
nwses; 
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'.21.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 9íl (noYenta) dias úteis, indepenckntcmcnte d<> pa1-,r.1mento o Jrli-,'ílt<'mo 
de indcmzação pelas sucessiYas e contratualmente impre\·istas desmobilizaçcies e mobilizaç<>es e outras prn·1stas; 
'.20.1...J.. 1\traso superior a 0'.2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa1-,r.1m(·ntos ou de paredas de 
pagamentos de\·idos pela Administração por despesas de \lbras, se1-Yiços ou fornecimentos; 
'.21.1.S. Não liberação pela Admirnstração, nos prazos contrat1.iais, de área, Inca\ ou objeto, para execuçà\l de scn·iç, i 
011 fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no pmieto, inclust\·e de\·ido a atraso ou 
dcscumpnmento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à 1\dministraçào relacionadas a dcsapropriaçào, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
'.21.'.2. ,\s hip<'>teses de extinção a que se referem os subitens '.20.1.'.2, '.20.1.3 e 20.1...J. obsen·arào as scgumtes 
d1spos1çôes: 
21.2.1. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de gran.· pcrturbaçào da ordem mtema ou ck guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuídn; 
'.21.'.2.'.2. 1\ssegurnrão ao contratado o direito de optar pela suspemão du cumprimento das obngaç,-,es assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econ(>mico- financeirn do contrato, na 
forma da alínea "d" do inoso 11 do caput do art. 1 '.2..J. da J ,ei 11." 1..J..13}/'.20'.21. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
'.2'.2 . 1. As liotantes dl'\'em obse1Tar e a contratada de\'(' obserYar e fazer obscn·ar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, u mais alto padrão de t' tica durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos deste item, definem se as seguintes práttcas: 
a) "prática c< >rrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \'antagcm com<, < >bjcti\·<, 
ele mfluenoar a ação de sen·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) ''prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com u objetinJ de influenciar o processo de licirnção 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com llll sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm nÍ\'e1s arnfteta1s e 

1tã<i-co1npetiti\·os; 
d) "prática coerciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propncdadc, 
Yisando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1 ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro\·as cm inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes ele prática 
prcYista neste subite;m; 
('.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organtsmo financeiro multilateral 
promo\·er mspcção. 
'.2'.2.'.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerettt\·as ou obstruti\·as ao part1opar da 
lic1tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato \·ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por orga111sn1.o 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financcirn e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docume11t1is e 
registros rdac1onados à !totação e à execução do contrato. 
'.2'.2...J.. A contratante, garantida a pr{via defesa, aplicará as sançôcs administrat1\·as pert11w11tcs, prcYistas cm ki, se 
comprm·ar o cm·okimento ele representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coerciti\·as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato finanoado por orgall!smo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas admintstratiYas, criminais e cín·1s. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

cJ 
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23.1. Conforme o Art. B7 da Lei Federa 1-1-.133 / 2021, constituirão moti\·os para extinção do contr::i , • 
dc,·erá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditúriu e a ampla defesa, as 
seguintes situaçôes: 
1- não cumprimento ou cumprimento irre,gular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
cspccificaçt'>cs, de projetos ou de prazos; 
11 -desatendimento das detcrm111aç<'ies regulares emitidas pela autoridade dcsi1-,rnada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridack: superior; 
111 -altcração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa l]lll' restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de fa lência ou de insoh-ência ci\'il, dissolução da sociedade ou falccmwnto do contratado; 
V- caso fortuito ou força m;iior, regularmente compro\'ados, impeditivos d;i execução do contr;ito; 
VI- razi'ics ele interesse público, justificadas pela autoridade máxima cio órgão ou ela entidade cnntrntante; 
VII - não cumprimento das obrigaçôcs relativas à rcsc-rva de cargos pnc,·ista cm lei, bem como em outras f1()rmas 
específicas, para pessoa com deficiência, par:i. reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
23.2. O contratado terá direito à extinção cio contrato n;is seguintes hipóteses: 
f - supressão, por parte da Administração, ele obras, sef\'iços ou compras que acarrete modificação do ,·alor 1n1Cial 
d<> contrat<> além do limite permitido no art. 125 da Lei 1-+.133/ 2021 
11 - suspensão ele execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (tri:·s) meses; 
f I ! -repetidas suspensôcs que totalizem 90 (nO\·en t;i) dias (1te1s , independentemente do paga1m:11tn 
obrigat(,no de indenização pelas sucessiY;is e contratualmente impre,·istas desm()bilizaç<'1cs e mobilizaçôcs e 
outras prenstas 
IV- atraso superior a 02 (duis) meses, contado da emissão da nota fiscal, d<>s pagamentos 011 de parcelas ele 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, sen ·iços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
sctYiço ou fornecimento, e ele fontes ele mat<.:riais naturais especificadas no proj<.:to, inclus1,·e deYido a atras() (Jll 
descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo con trato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamen to ambiental. 
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 22.2. Observarão as seguintes 
disposiç<'ies: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de grayc perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o con tratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrignçôcs assumidas até a 
nurmalizaçãc, da situaçãu, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contratr,, na forma 
da alínea "d" do inciso TI do caput do art. 12-+ da Lei 1-+.133/ 2021. 
23.-+. Os emitentes das garantias p1-c, ·istas no art. 96 da J ,ei 1-+.133/2021 dcn·rão ser notificados pelo contratante 
qu;into ao início de processo administrativo para ;ipuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
2.1 .5. A extinção do contrato poderá ser: 
1 deLenninada por ato unilateral e escrito da Adm.inistração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua pn'ipria conduta; 
11 - consc11sual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação rn1 por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
Ili - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula comprumissr'JrÍa ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
23.6. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de\·erão ser precedidas 
de autonzação escnta e fundamentada da auton dade competente e reduzidas a termo nu respect1\'u processo. 
2.1.7. Quando a extinção decorrer de culpa <.:xclusi , ·a da Administração, o contratado será ressarcid() pelos 
prejuízos rq . .,>1.Lla rmente cornpnwados que hom·er sofrido e terá direito a: 
1 dew>lução da garantia; 
II - pagamentos de\'idos pela execução cfo contrato até a data de extinção; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo elas sançl->t'S 
previstas na Lei 1-+.133/ 2021, as seguintes consequências 

~ 
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1- assunção imediata du objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por 
/\d ministração; 
TI- ocupação e utilização do local , das instalaçr'ies, dos equipamentos, do material e do pessoal emprq . .,rados 
na execuçà< > do contrato e necessários à sua c< mtinuidade; 
l l l execução da t,"1rantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamrnto ele ,·erbas trabalhistas, fundiárias e prc,·idcnciána:--, quando cahí\'(·l; 

e) pah>,1mento das multas dc,·1das à J\dmi111stração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto du contrato pela seguradura, tiuandu cabí,-el; 
IV- retenç:io dos cré·ditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos caus:idos à i\dmmistr:iç:io 
Pública e das multas aplicadas. 
:23.8. l. Na hipútese do inciso 11 do caput do item :2:2.3, o ato den·rá ser precedido de autorização expressa do 
sccretá1io(a) municipal competente. 

24. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
:2-1-.l. C:L'l.PJ\ EXCJ.l'SIV 1\ D ,\ J\Dl\flNlSTR.,\ÇÃO: Quandu a c.-_tinção deeoncr de culp,1 t·~clu~na da 
J\dministraçào, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprnYados que hou,·er sofrido(' tn;1 
direito a: 
:2-1-.1. l. DeYulução da garantia (se for o caso); 
:2-1-. l.:2. Pa6"1mentos deYidos pela execução cio contrato até a data de ntmçào; 
:2-1-. 1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
:2-1-.:2. UI •: l'l •JZMINJ\U t\ L'NILJ\ 1'1-:RJ\LMEN fE PELA t\LJMINlS l RA(_; i\o: /\ extinção determ111ada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes pre,·istas neste edital, as scgumtes 
C( )1\SCljll('llCtas: 
:2-1-.:2.1. 1\ssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm gue se encontrar, por ato prúpno da 
1\dn11n1straçã< ,; 
:2-1-.'.2.:2. ( kupação e utilização do local, das instalações, dos eguipamentos, do material e do pessoal emprq.,rados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

25. DA NULIDADE CONTRATUAL 
:25.1. Constatada irrcgulandadc no prnced1mento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possÍH'I o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
;idotada na h1pr'itesc cm que se revelar medida de interesse público, com a\"altação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
:25.:2. [ mpactos econúmicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
:25.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos bencficios 
do objeto do contrato; 
'.25.-1-. [\.fot1,·ação social e ambiental do contrato; 
'.25.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
:25.6. Despesa necessária à prescn·ação das instalações e dos serviços Já executados; 
:25.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às atiYidades; 
:25.8. f\.fcdidas efctiYamente adotadas pelo titular do óq . .,>no ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
:25.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dus cum·ênios, das obras ou das p:i.rcclas 
cm oh-idas; 
:25.10. h :chamento de postos de trabalho diretos e mdiretos cm razão da paralisação; 
:25.11. Custo para realização de ncwa licitação ou celebração de no,·o contrato; 
:25.1 :2. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
:25. 13. Caso a paralisação ou anulação não se re,-cle medida de interesse público, o poder público dc,-erá optar pela 
continuidade do cuntrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prquízu 
da apuração de rcsponsab1ltdade e da aplicação de penalidades cabÍ\'e1s. 
:25.1-1-. A declaração de nulidade do contrato administrati\"(l requererá análise prt'na do mterl'SSl' públteo e1n-olúdo, 
na forma do art. 1-1-7 da Lei n." 1-1-.133/ :20:21, e operará retroatirnmcnte, impedindo os efrttos Jttrí,hcos tiuc o 
contrato dcH'ria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
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25.15. Caso não seja possí,·cl u retorno à situação fálica anterior, a nulidade scr:í resol\'ida pcl;· ,i,tj<le1µ taçào 1101• 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabí,·cis. ' ··-- .•• ' 
25.16. /\. nulidade não exonerará a 1\dministração do dewr de indenizar o contratado pelo l1ue hc,u,-er executado 
at<'.· a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compnJ\·ados, 
desde qnc não lhe seja imputáYcl, e será prnmonda a responsabih1.ação de quem lhe tenha dado causa. 
25.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adcl1uada de seu objeto e sem a indicação dos cri-ditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais ,·incendas no exercício cm que for realizada a contr:Haçao 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tin-r dado causa. 

Parágrafo único: ;\o declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com Y1stas à contmuidade da at1,·1dadc 
administrntiYa, poderá decidir lJUC da só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar rn,,·a 
contratação, por prazo de ate'.- 06 (seis) meses, prorrogáYcl uma única wz. 

26. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
26.1. Os pedidos de esclarec11ncntos e impugnaçúes referentes ao processo licitatr'ino dc,-crãu ser em·1ados o 
,\gente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclus1,·amcnte por meio eletrônico, no endereço (licitacoes@ ,altos.mto.cc.gm .b!). até as 13:00 huras, no 
horário oficial de Brasília / D);_ Indicar o nº do pregão e o J\gente de Contratação respunsá,·cl, bem como, o fato 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
2ú. l.1. Caberá ao J\gcnte de Contratação, auxiliado pelos responsáH·is pela cl;1boração deste ! ·'.ditai e seus anexos, 
dec1d1r sobre a impuf.,>-naçào no prazo de ate'.- 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
26.1.2. Decairá do direito de impugnar os tennos do edita l de licitação perante a 1\dmi111strnção a pessoa fís1Ca 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese cm que tal comunicação não ter;Í 
efeito de recurso. 
26. L). ;\ impugnação feita tempcsti , ·amente pelo licitante não o impedirá de participar do processo lic1tatúrio atC:· 
o trânsito cm jul!,"'do da decisão a ela pertinente. 
26.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
26.3. /\.s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão dintlgadas nu sistema e ,·incularão os 
participantes e a administração. 
26.-1-. ,\colhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada no\'a data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
a fctar a fonnulação das propostas de preços. 
'.:'.(, .-1-. l. Quak1ucr modificação neste edital st'rá divulgada pela mesma forma quP se drn ao textCJ CJnginal, exceto 
quando, inqucstiona,-elmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
26.5. Qualquer modificação neste edital será di,'lllgada pela mC'sma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestiona,-elmente, a alteração não a fctar a formulação das propostas de preços. 
26.ú. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitat<'irio, o Agente de Contratação uu a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações uu pcn111tir 
sqam sanadas falhas formais de documentação que complementem a mstn1ção do processo, ,·edada a inclusau 
posterior ele documento ou informação que deveria constar ori,1.,ri11anamcnte da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: -1-2, 59 e 6-1- da l .ei 1-1-.133 / 2021. 
2ú. 7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc,·erão fazc'.- -lu no pra/o 
determinado pelo i\CENTE DE CONTR ,\TM; Ao, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
26.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de J\lto Santo/ CE poderá rc\·oj..,>ar (>li anular esta licitação, 
nos casos pre,·istos nos artigos 71, 165, 171 da Lei l'ederaJ 1-1-.133/ 2021 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçiies e exigências deste edital, na ,-crncidadc e autenticidade das informaçôes constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexisttncia de fato impcditiYo à participação da pessoa jurídica, bem como de que de, er:í 
declará los (JUando ocorridos durante o certame. 
27.'2- Conforme a lq.,rislação em \"Ígor, esta licitação, 11a modalidade Pregão 1 -:letr<Jn1Co poderá ser: 
a) anulada, a llt1alquer tempo, por ile6"'lidade constatada ou pn1\'ocada l'lll qualquer fase do procl'ss1 ,; 
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l~I' ,,--: • "'" .,.,- / b) 1-c,·06rada, por comT111êncrn da /\dmm1stração, decorrente de mot1,·o super\'(_·111cntc, pcrtmcnte · s'trfiet~para 
1ust1f1car o ato; '· 
27.3- Todo o procedimento licitatú rio de lJUe trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
l~ederal. 
27.--1- Esta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primuro dia útil subsequente, na mcsnu 
hrn-a e local. 
27.5- 1 •:stc edital e seus elementos constitutin)s poderão ser lidos e obtidos na Prcfc1t11ra f\funicipal de 1\lto Santo, 
localizada a Rua 1 :rei l .ambcrto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atra, t'!'> 
do site: licitacocs(a altosanto.cc.g<n.br, \',.WW.tcc.cc.gm .hr ou 
h_~bllcompras.com/Homc/PuhlicAccess. 
27 .6- Quaisl[uer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o exped1cntc normal da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua l-'rci Lambertc> nº 138, Centro, no horário das 08:00 att· às 
11:30 horas. 
27.7-0s casos omissos serão resoh-idos pelo ,\gente de Contratação e, dependendo do caso, pela automlade 
cornpctcntc, nos ten110s da legislação pertinente. 
27.8 - ()ualqucr modificação no Edital exige dinilgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto orih>inal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, im1ucstiona\'elmente, a altcraçào nào 
afetar a formulação das propostas. 
27.CJ - No julgamento da habilitação e das propostas, o r\gente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
nào altcr<'m a substância das propostas, cios documentos e sua ya)idade juríd1ca, mcd1antc despacho fundamentado, 
registrado cm ;\ ta accssíYel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia p:ira fins de habilit:içào e classificação. 
27.10 Os licitantes assumem todos os cus tos de preparação e apresentação de suas propostas e :i 1\dn11nistraç,10 
não será, cm nenhum caso, rcsponsáYcl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo hcitatóno. 
27. l l - O licitante dc\'erá manter preposto, aceito pela Administração, nu lucal do ser-v1ço, se for o caso, p:ira 
representá-ln na execução do contrato. 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir se 
á o do n:ncimento. Só se iniciam e \·cnccm os prazos cm dias de expediente na Administração. 

28. DOFORO 
28.1 - hca eleito o foro da Comarca de ;\J ,TO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrmúsrn 
oriunda do presente edital, que não possa ser resoh-ida pela \'ia adm.inistratiYa, renunciando-se, desde já, a tiualquer 
outro, p< >r mais pt-i,·ikgiado que seja. 

r\lto Santo-C I~, 25 de nowmbrn de 2024. 

ROS~:JJ CAMPELO BEZERRA 
SI-.CRF·r /\RIO DE /\CRlCCl TL'H./\ F PFU.: AH.l 1\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DL PRFSTi\ÇÀO OI •: SFRVJÇOS DL LOCAÇ ÃO 1)1 ,: l\1J\QLTN1\ TIPO 
TRAl'OR i\CRÍCOLi\, TNCJ.L'lNDO IMPJ.EMENTOS DJ •: CR/\l)LS (DISCO L i\lU\DORi\), 
Dl •:STINADO /\OS CORTES Dl~ TERRAS NO PREPARO D[•: SOLO PAR;\ S/\FR/\ DI •: Sl 0:(Jl' LIRO, 1:1\I 
TOD1\ J\Rl •: A RCR/\L DO MUNICÍPlO, ATLNDENDO DI •: FORfvfL\ CR1\'J'L11T/\ 1\ Nl •:CTSS!Di\ Dl .: 
DOS PEQUhNOS PRODL'TORES, AMPARADA PELA LIJ ML'NlCIP r\l. Nº 657/ '.Wl-+ DI ·'. 07 DEJU .1 IO 
DI ( 201-+, ATRAVf.~S DA SECRl '.Ti\RJ/\ DE A(;RICCLTL'R/\ 1: PH:L1J\!Ui\, CONl·ORl\11 •: 1\ S 
1•:SPI •:Cll'ICi\Ç()ES E (Jl1/\NTIDADES COSTANTl •:S DO /\Nt ,:xo IDO l~DIT1\L. 

SECRETARIAS REQUISITANTES: s1 -:c1u•:T/\RJ1\ 1)12 /\CRl(Tl.TL'R/\ I•: PFCL'. i\RJi\ (SI ·:/\CRl ). 
TIPO DE LICITAÇÃO: l\knor preço por LOTF (POR 1 !ORA TRt\Bi\l ,l IADi\); 
FATOR SIGILOSO: I•:m conformidade com o art. 18, parágrafo 1º Vl da l .ei 1-+. LB/2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da J\dmirnstração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'nião, dos r:stados, do D1stnto 1:ederal e 
dos Municípios, inclusi,-c as entidades com personalidade jurídica de direito pri\·adu sob controle do poder público 
e as fundaçôcs por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a /\dministraçàn Pública :itua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em \'Í.rtude de eleição, nomeação, designação, contratação uu l!u:ikiuer 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante 
da 1\dministraçào Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsánl pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, si~rnatária de contrato com a 
1\Jmini:--Lraçào; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe equipará, ·el, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
sen·iço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: ati\·idade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, mtelectual ou rnatcnal, 
de interesse da Adminis tração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: con1unto de agentes públicos md1cados pela /\dmin1stração, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relati,·os às licitaçôes e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no l1ual o ente 
federativo dintlga de forma centralizada as informaçôes e os serviços de goYerno digital dos seus 1'>rgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para sen·içus 
contínuos com regime de dedicação exclusi\·a de mào de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à com·ençào coletiva ou ao 
dissídio colctin) ao qual o orçamento esteja ,·inculado, para os custos decorrentes da mã1l de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre sen·idorcs efetin>s ou 
empre.L,>ados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisóes, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitat<'>rio e executar quaisquer outras ati,·iciades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l .icitaçôes e Leilôes, entidade conveniada rnm a prefeitura 
mu111cipal de Alto Santo mediante Termo de /\poin Técnico-Operacional em , ·1gor, 
htt:pl'.: //bUcom.prns.com / Home / PublicAcccss " Acesso kkntiEcado no link ~ acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de r\lto Santo; 
D.O.M.: Diário OfiC1al dos Municípios; 
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ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO l"E-GAlr~·~ 
O presente termo de rderé:·ncia (_, oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requerente, conC<>rmc 
especificação do item abaixo disc1iminado. 
DewTá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tcndo com criti·no de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE - POR HORA TRABALHADA, tudo com fumlamcnto da l .ci 
l;edcral nº 1...J..333/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto l;ederal nº 11....J.62 de .,1 de março de 2023, Regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº ()().'.) de 16 de janeiro de 202...J., da l .(·i nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cúdigo de Dcfc~a do 
Consumidor, Decreto nº 6.20..J. / 07, Lei Complementar n" 123 de l..J. de dezembro de '.200ó, l .ci C:mnplcrncntar n" 
1-J.7 de 07 de /\gosto de 201..J., Lei Complementar nº 155/2016, de '.27 de outubro de '.2016, Lei 1:edcral 12...J...J.() de 
07 de Jtt.lho de '.2011 que altera o título V l l -1\ da Consolidação das ] .eis do Trabalho, e dcmai~ nurmas pertmentcs. 

JUSTIFICATIVA 
;\ futura contratação de locaçôcs de máquinas tipo tratores agrícolas será dcstmada aos cortes de terra~ para preparo 
de solo para safra sequeiro, em toda área rural du Município de Alto Santo, destinadas a atender de forma gratU1ta 
a necessidade dos pequenos agricultores. 

Considerando, c1ue a L:nidadc Cestora mio dispôc em sua frota própna de máqrnna tipo trator agrícola, a 
adm.inistração recorre-se a tcrceirização destes se1Yiços, por meio de procedimento licitat()no undc se busque uma 
proposta Llue melhor atenda às necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da lq..,,;ilidadc para 
a execução dos Sl-r,·1ços. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1\ descrição da necessidade da contratação e de seus c1uantitati\'0S enconLram-se pormenori/.ados em t<'ipico 
específico cio 1 ~studo Técnico Preliminar (ETP), documento constituri,·o da pnmcira etapa do planqamcnlo de 
c<mtrataçà<>. 

() objeto da contratação está prc,·isto 110 Plano de C:ontrataçôes PCA e com as diretrizes de logística su:--tentán.-1, 
além de outros instrumentos dl' planejamento da Administração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
1\ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do l •:srudo Ti-c111co 
Preliminar (1 ·'.TP) . 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 

ITEM 

Ili 

02 

LOTE ÚNICO(*) 

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS 
LOCAÇAO DE MAQUINAS TIPO TRATORAGRICOLA DE PNEU, INCLUINDO 
IMPLEMENTOS DE GRADE (DISCO NIVELADORA EM X), POTENCIA 
MJNJMA 75CV. P \JL\ PREPARC l DI : .\RE\S P.\IL\ l1J..\'.\:TIO 1·. \1 \'\l 'TT,<),Cl D!: 
(:L' J: Jl"Jl,\S T"\1POR.\Rl.\.-, i•: Pl ·:Ri\!\;-.,jL'.'( lT.S DO ,\'\() Dl '. 202:>. TO D .\ S .\ S 
Dl ·:SPESAS P.\R..\ r-:XERCL '(;ÃO DOS Sl~R\'T<; os Sl !RÃU f'OR CU;\T.\ D .\ 
CO '.'JTR.AD,\, AO QL'1\L DJ<:\ 'ER\ DfSl10R D .\ Q1\l ' '.\:TlD.\Dl•: DI •: '-iO .\11\:l.\lU 
lil(l)! •:Z) TR.\TORJ'.S P.\R.\ EXl '. Rr:t ·c.1.0 DOS SF.R\'l< ;o s li.\[ T()l)( 1 n -: RRIT( lRI( l 
(1/.( l \:. \ IWR.\I.) !)() .\!l ' \:ICIPJ O DI•: .\LTO S.\\:TO . 
LOCAÇAO DE MAQUINAS TIPO TRATOR AGRICOLA DE PNEU, INCLUINDO 
IMPLEMENTOS DE GRADE (ARADORA PESADA), POTENCIA MINIMA 
IOOCV. P:\R.\ PR~P:\RO DI:-'. .\RE.\ S P,\R . .\ PL\ 0- Tl l) l i \ l \'"l.TL',c ; \ () DL 
r:t'l.TnL\S Tl,.\ll'Olt\RJ ,\ S l i l'FR.\L\.'\Jl •:,\TliS DO :\NO l)I •: 21l25. TUl ). \ S .\ S 
IWSPES:\S l'i\R,\ I ,:xI •: RCL 1c;:\O DOS SI -:R\'l<;ns SI •: IL \O POR CO\: l' \ D .\ 
CO'.'sTR.\D .\, .\O C,ll '. \I. DF\'1-:IL\ Dl SPOll D . .\ Q .\l ' '\TID.\DI •: DI •: '.'s ( l \!1:-....l\! U 

UNIDADE 

l llll\ .\ 
l'R:\fl.\1.11.\D.\ 

1 I< llt\ 
TIUB.\l.11 \D\ 

QTE. 

l.111 li 1 

l 11111 1 

l ll(Dl •:í'.) TR .\ l'ClR.L;S 1'.\R. \ EXl ·: Ru ·c;.\O l)()S SER\ l ( U S 1•: .\! T() [)() TJ-:Irn.l J'()RI ( l J 
(/.O\: \ IU ·R1\l.) DO .\ ll':-.... ICI PIO DI •: .\I.TO S.\,\TO. ~~~ ------~-~ 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser<> MENOR PREÇO POR l .OTI ·: por ser aquele LjllL' melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econ<"imica L' lo6>istteamente o mais nán·l, tendo cm nsta que os scl'\·iços 
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a6,.rupados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lutes de Yalores ins1g :?"{~Ji\5ltfí.t\.. rY~ft-1 
agrupamento perfaz um Yalor maior a ser cotado, sendo um atratiYo aos licitantes, proporciona1 · ,. · 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos scf\'1ços, Já c1ue a unidade gestora 
solicitará o ob1etu a um número menor de fornecedor, bem cnmo maiur a6>ilidade no JUl)c..,',llllento d() processo. 1\ 
rcalizaçãu de diversas contrataçôcs atravé:s do critc'.·rio de julgamento menor pn:ço por l tem, para o ubjcto cm tcb 
se torna uwiávcl por diversos fatores como: 1 :alta de padronização, necessidades de muitos scn·idorcs para 
gerenciar e fiscalizar os din'rsos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
redt11:ido de servidores para gerencias os diYersos contratos possín·is. Dcstarle, p1,demos conclUtr lllll' a dcfi11iç ;'io 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo a() agente admi111strat1\'o 
aYaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, mclus1\·e, l]UC tal ªh'1"UJ1amento (1\11·'.NOR PRF.c;o POR ] ,()TI :) irá rl'sultar cm cons1dcrá\'cl 
ampliação da compctiti\·idade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, dc\-emlo assim 
aumentar a probabilidade de lJlle a Administração \·cnha a celebrar cuntratos mais \·antt1josos, tendo cm \'ista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 1\ ,\clministração, com essa 
decisão justificada, \'isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitante~ dc\·ido ao wnho de ('Scala 110 

fornecimento de tocfas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gcstao do contrato, p<i1s caso os it('n~ 
S('jam di\·ididos entre \·ários licitantes, qualquer atraso p or parte de quak1ucr um deles poderá comprumcter todo 
o planejamento da prestação de se1Tiços objeto da presente contratação, que \·isa atender o interesS(' Público. 

Importante salientar ainda que esta Admirnstração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em J ,OTl.:S poderá gerar aos licitantes h~nhadorcs 
tllll!! maior economia de escala que, ccrrnmcntc, será traduzida em 1nennrcs preços c1n sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Te/J/as Polêmiros sobre J...,1/i/arrJes e Co11!ra!ol', \'ários autores, da editora 
1\lalhciros, na página 7-1-, o SC!-,"ltinte trecho: 

"( .. .) em geral, a economia de escala é instrumento ftmdamental para diminuição de custos. Quanto maior 
a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque l1á diminuição da margem de lucro (economia 
de escala geralmente encontrada 110 comércio)''. 

Corrobora cio entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da L' nião, c1uando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão cio objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do ob1cto cm um 
único item, desde que de\·idamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possib1hdade de 
restrição incb·ida à competiti\·idade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000.-1-31 / 2012-5 - TCL: - Plenário Relator: 
JosC:- Jorge). 

l '.ssa mesma Corte se prommciou atra\'L'S do Acórdão nº 73:2/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabi1idade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra 
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisa11do qual a solução mais adequada 110 caso 
concreto". 

Dessa forma, \Trifica -se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a diYisào do obJl'lo cm 
itens distmtos de\'(; ser auferida sempre no caso concreto, dcw·ndo ser aplicada a opção mais \'antajosa para a 
i\dm.111.istração Pública, desde que não haja restrição à compctiti\'idadc. 

,\ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administraçã(J, optou -S(' por adotar o cnttTio de 
Julgamento e di\'isão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência admm1stral1\·as no presente 
caso, 
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1. - Os preços de refed:ncia foram estimados com base nas cotaçc'"ics realizadas pelo Setor de Cntjçàu_ de 'n:'Ç(>:, 

do Município de Alto Santo / Cl ·:, anexadas aos autos deste processo. · · . ~··: 

Para a estimativa dos preços de mercado, ci setor de compras da PRl~l •l·TJ'L'Rt\ l\fl'N[CIP1\L DI ·'. ALTO 
S;\NTO/ C:E, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços 202411010001, atra,·l'.·s do Sistema l\12 \ 
Tl •:CNOLOC IA, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamente, rnlctados 1untu aos 
a :\ fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por meio da 
pesquisa de dados realizadas atraYés site de compras gm-crname11ta1s, bem como preços apurados pelo '1\1 ·'. , a~ 
contrataçc->cs similares de outros entes públicos, o Valor estimado desta contratação s<.:rá cm CARATER 
SIGILOSO, conforme art.18 da Lei 1..J..1:B/ 2.l. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratns regidos conforme o art. 12..J., da Lei 1:ederal 1-J..LB/ 2021 , poderão ser alterados, com as de,·idas 
justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação cio \'alor contratual cm decon:c'-ncia de acrcsrnno m1 dim111u1ç:10 
quantitati,·a de seu ob1cto, nos limites permitidos pur J ,ci; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) tJUando necessária a modificação cio regime de execução ela obra ou do scr\'iço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação ttcnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origmário~; 
b) quando n<.:cessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias su1x•1ycn1entes. 

mantido o ,·alor inicial atualizado e , ·edada a an tecipação do pagamento cm relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou cxecuçao de obra 
ou serviço; 

c) para restabelecer ci equilíbrio econômico-financeiro inicia l do contrato cm caso ele força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impreYisíveis ou previsÍYeis de conscqut'nC1as 
1ncalculáH·is, que im·iabilizem a execução cio contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a 
repartição objeti, ·a de risco estabelecida no contrato. 

2. Nas alterações unila terais a que se refere o inciso I do cap ut do art. 12..J. da Lei r:ecleral 14.1:13, o rnmrarndo será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçiics contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25° o (,·intc e cmco por 
cento) do ,·alor inicia l atualizado do contrato. 
3. 1\s alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso T do caput do art. 12..J. da J ,ei Federal 1-J..133/ 2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
--1-. Caso haja alteração unilateral do conD·ato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a /\dministração 
deH-rá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o cqwlibrio econônuco financnro Íllloal. 
S. A extmção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento cio desequilíbrio econômico- financeiro, 
h,pr'>tese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
G. () pedido de restabelecimento do et1uilíbrio ecorn"-imico-financeiro den·rá ser formulado durante a \'1gt'.-ncia do 
contrato(' antes de e,,entual prorrogação nos termos do art. 107 ela Lei Federal 1-J..1:13/ 2021. 
7. 1\ forrnah/.ação do termo aditi\'C> é condição para a execução, pelo contratado, elas pr<.:staçc'"ics determinada~ pda 
.\drninistração 110 curso da execução do contrato, sah-o nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução cio contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por O 1 (um) rn1 mais fiscais do contra to, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos rn> & - ,l_J_.l 1 

1 +. l; ·;, '.211" 1, nu pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subs1diá los 
com mformaçõcs p ertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará cm rq.,>istro próprio todas as ocorr[·ncias relacionadas à execução do contrato, 
dct<.:nninando o ,,ue for necessário para a regula1ização elas fa ltas ou dos defeitos obserYados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas cunH'll1l'llles, a 
situação que demandar decisão ou prm·iclência que ultrapasse sua competência. 
-J.. O fiscal cio contrato será auxiliado pelos c'>rgàos de assessoramento Jurídico e dl· contnilc mtcrno da 
J\clrnmistração, que dc\'erão dirimir dú\'idas e subsidiá -lo com informaçc-ies rck,·antes para p1-c,-cnir riscos na 
execução contratual. 

Profoihua Municipal do Alto &anto - P.ua : Coronal &irnplício Qo1orra , 1 0Q - l'.ono/ 1'.a><: (QQ ) ~42 0 .20QO 
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DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO ''o~ i-?. ·1 · ~ ./ 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados ele forma autônoma l' se submeterão igua l."iS's.4 -, (f,>g,\/' 
disposiçôes constantes da Lei Nº 1-1-.133/ 2021, inclusi\'e quanto às prnrrogaçôes, altcraçéies e resciso . :-~ 
2. D ,\ ORDl~M DL SERVH;O: Os sen-iços contratados serão executados mediante expedição de ORDU\1 Dl •: 
SI ~RVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os sen·iços a sen·m 
executados/ entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade admimstrati\'a, a necessidade (' 
disponibilidade financeira da CONTRAJ'ANTI•:. 
2.1. () contratado de,·crá cntrq..,rar os scrnçns solicitados na Ordem de Scn·iço, oporturndade cm que receberá o 
ateste, declarando o fornecimento. Os ser\'iços serào entre!,'1.les nas seguintes condiçiies: 
:t). Nos loc:tis determinados pela :tdministração do presente processo liotatc\rio ind,c:ido na Ordem de S(-r\'1ço; 
b). No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Se1Yiço no horário de 
07h às 13h (horário local). 
2.2. O aceite dos serviços pelo óri-,rào recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, lJuahdadc ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos sef\'1ços 
entregues. 
2.3. Os scr\'1ços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Sen·iço, obsen·ando ngorosameme as 
cspccificaçôes contidas 110 1 nstrumento Com·oc;1tório, no Termo de Referência e obse1Yaç<ics constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas tfrnicas , ·igentes. 
2.-1-. Para os se1Yiços objeto deste certame, de,-crá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome da ttnidade gestora do 
l\1unicípio de ,-\lto Santo/ CL 
2.-1-.1. As informaçiies necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deH'rão ser requeridas junto a unidade 
gestc >rn. 

:2.5. No caso de constatação da inadequação dos sen·iços fornecidos às normas e ('xigt-ncias especificadas neste 
edital, na ordem de serviço e na proposta ,-cncedorn a administração os recusará, de,·endo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (\·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiç(>es, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍH'is, na forma da lei e deste instrumento. 
'.\_ ( )s scffiços contratados de\·erão ser executados, obsen-ando rigorosamente as cspcci ficaçéies contidas no Termo 
de Refcrê·ncia, nos anexos desse instrumento e disposiçiks constantes de sua prnposta de preços, bem amda às 
normas , ·1gentes, assum.indo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, qua1s,1uer encargos 1udioa1s ou cxtra1ud1cia1s, 
sqam trabalhistas, pre,·itknoárins, mután'is, inclusiH' com relação a terceiros, l' ainda: 
a) ,\ reparar, corrigir, 1-emo,-cr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o llbjcto cm ljUC se ,-cnficarcm 
, ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsab1hzar-se pelos danos causados diretamente à 1\dn11111straçào uu a tl'rcc1ros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-+. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data ela apresentação da Nota 
hscal / 1-aturn pela Contratada. 
5. () paj..,>ame11to somente será efetuado apús o atesto, pelo sen·idor competente, da Nota 1 :iscai / l ·anira apresentada 
pela Coutratada, tJue conterá o detalhamcnto dos serviços executados. 
5.1. O atesto fica condicionado à Ycrificação da conformidade da Nota hscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os scn-iços efeti\'amentc executados. 
6. l la\'t·ndo erro na apresentação da Nota hscal/1:atura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, CHI, ainda, 
orcunstânc1a que unpeça a hquidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada pm\'ldcnc1e 
as medidas s:ineadoras. Nesta hipfocsl' , o prazo para pagamC'nto iniciar-se-á ;ip(is a compr<>Y::t<;~o da 
rq,"ldarizaçào da situaç:io, não acarretando qualquer únus para a Contratante. 
7. S<:rá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à trrcgularidade n •rificada, sem ptTJUÍ/o da s 
sançcies cabÍ\'t'Ís, caso se constate que a Contratada: 
7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.:2 . Deixou de executar as at1,·idades contratadas, ou não as executou cum a ltualtdade 1nímma exigida; 
8. Antes do pagan1cnto, a Contratante realizará consulta para Ye1·ificar a 1nanutl'nçàll das cnndições de habilitação 
da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autentteado e jumado ao processo de pagamentu. 

PtekltUt d MuHltlpdl tle Alttt ~dHttt - I\Ud : CtttttHel ~lH1f:llltltt ~et.ettd , 1 ,0 - r ttHe/rd~: (00 ) :,42 , .2000 
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9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcp<'>sito cm CCJnta corr 11 ,~tt'i 
agtncia e l'Stabelccinwnto bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio p1-c,·isto na legislação ,·igcnll'. 
10. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como C'nutida a urdem bancária par;i 

pahramcnto. 
11. t\ Contratante não se responsabilizará por l]Ualquer ckspcsa lJUe wnha a ser efetuada pda Cl)11tratada, l]lll' 
pCJr\'entura não tenha sido acordada no contrato: 
12. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRAT1\Dt\ não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o , ·alor dC\·ido de\'erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \'ariaçào do Í nd1Ce 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-DI), divulhrado pela 1:ederação Cetúlio Var.L,>aS, no período 
compreendido entre a data prc,·ista e a do efetivo pahramento, adotando-se o cnténo "pn'>-rata tempon!- 11 para as 
atualizaçéics nos subperíodos inferiores a 30 (trinta) dias. 
13. DeH'rão ser emitidas faturas de encerramento ;io findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do obJl' to, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
1-1-. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os ,·alorl's dl'corrcntl'~ de 
indcn1zaç<->l'S ou de multas e,·cntualmcntc registradas. 
1-1-.1. Os ser\'iços serão pagos cm conformidade com as mediçc',cs aprl'sentadas pela l'mprl'sa ,-cncedora do 
certame, e, de acordo com a compos1ção dos preços umtános da sua proposta comercial. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, S7°, da] ,e1 n º l-1-.133 / 2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
l'lJUilíbrio econiimico- financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice du IPC:/\ ou outro que hou,-c por 
substituí-lo, caso mais fa , ·oráwl à /\dministração Pública, como critério de atualização monetária . 
2. /\ data-base estará \'mculada à data do orçamento estimado e ad1ud1cado ao licitante ,-cncedor. 
3. 1\ extmção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ccon[>mico-financl'trn , 
hipc'Jtese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (a rt. 131, parágrafo único da Lei 
1-1-.133/2021) 
-1-. O pedido de restabelecimento do ec1uilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a , ·iµ;c'.-n cia do 
contrato e antes ele e,-cntual prorrogação, nos tern10s do art. 107 da J ,ei nº 1-1-.133/2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
1 - 1\ subcontratação não altera a responsabilidade ela Contratada, a ljUal continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
2 - 1\s subcontrataçôes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3 - ,\ Proponente wnccdora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate'.· o lim.itc 
admitido pela administração, com a anuência pré\'ia da Ccstora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 122 
da J .e1 hdcral n 1-1-,133/2021; 
-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório l' que tenha sido 
cc msiderada inabilitada. 
5 (~ualqucr subcontratação somente será possível com a anuência pré\'ia da Prefeitura Municipal dl' Al .' l () 
SANTO, l]UC exigirá contrato firmado entre a empresa , ·encedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação 
de todos os documcnLos exigidos neste] ·'.ditai e autorização expressa da Prefeitura Municipal de 1\l ,TO S1\NTO. 
6 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa conlratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamcnto em seu cxclusini nome, e por todos os 
demais e\'Cntos que en\'olvam o objeto desta ] ,ic1tação. 
7 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura l\lun1cipal de ,\l : ]'() 
SANTO, que poder:í objetar rclati\'amcntc às cláusub.s que poss:1m ,·ir cm seu dcsfasor ou cnsqar 
responsabilidades e encargos de c1ualquer natureza. 
8- Neste contra to de,·erá estar expresso ljUC a empresa / Pessoa i:ísica CONTR1\T1\ D1\ será a ún1c1 r<'sponsá,cl 
por todos os se1Tiço~ executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusini nome, e por todos os 
demais l'\Tntos que cn\'oh-am o objeto proposto desta licitação. 
9 - l •: m hipótese nenhuma ha\'l'rá relacionamento contratual ou legal da CONTR1\T1\NTI ·'. com os 
~ubcc mtrn la elos. 
10 - ,\ CONTRAT/\NTI~~ rcscn-a-se o direito de \'Ctar a utilização de subcontratadas por rai'<->cs tfrnicas ou 
administrati,·as. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. l ·'.xi1--,iir o cumprimento de todas as obrigaçC>cs assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento l' 
seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condiçéies estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre YÍcios, defeitos ou incurrcçôcs ,-crificadas no objctu contratado, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
-+. ,\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçúes pelo contratado; 
5. Comunicar u contratado para emissão de nota fisca l rclatiYa à parcela incontruYersa da execução do objeto, para 
efeito ele liquidação e pagamento, quando hou,'C.'r contn>,·érsia sobre a execução do objeto, quanto à cl11nensão, 
llualidade e quantidade, conforme o art. 1-t3 da l ,ei nº 1-t.133 / 2021; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do Yalor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e ClJ11d1çúes 
estabelecidos neste termo; 
7. ;\plicar as saoçôes p1-cYistas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaç(>es pelo contratado; 
8. l ·'. mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôcs e reclamaçc>es relacionadas à execução do contraro, 
ressalvados os requerimentos manifrstamente impertinentes, meramente prntclat<'>rios rn1 de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
8. 1. 1\ 1\dministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
adm1t1da a prorrogação moti,·ada, por igual período. 
9. Responder e,Tntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio cconúrnico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máxnno de 15 (quinze) d1as. 
1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que , ·inculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano c;iusadn a terceiros cm decorrência de alo do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão prestados os serviços. 
12. Receber o objeto do contrato, atra,·c:'·s do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalil'.ação conforme 
ki n" l-t.133 / 21 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O contratado dcH· cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assummdo como 
exclusiYamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução cio objeto, obserYando, ainda, as 
< >brigaç<>cs a seguir dispostas: 
1.1 Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cúdigo de Defesa do 
C, msumidor ; 
'.2. C()rnunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-t (vinte e quatro) horas Cjlle antecede a dat,i da ronclusãn do 
scn·iço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prc,·istu, com a dcYida comprnyação; 
3. Atender às determinaçôcs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
-+. Reparar, corrigir, remmTr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se \'Cri ficarem vícios, defeitos ou incorreçt'ics resultantes da execução ou 
dos matcna1s empregados; 
5. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes da execução do ubjeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaliz,içào ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autoriz,ido a descontar dos pagamentos deYidos rn1 da garantia, 
caso exigida, o ,·alor correspondente aos danos sofridos; 
G. Quando não for possÍYel a verificação da regu laridade no Sistenrn de Cadastramento L' ni ficado de 
l ·ornccedorcs(Sl CJ\1 ·), o contratado dever:Í entregar ao setor responsá,·el pela fiscalização cio contra to, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) pro,·a de regularidade relaLtYa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida 1\t1,·a da l 'niào; ]) C(TLidc->es l[ll<' compron·m a 
regularidade perante a Fazenda 1--:stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -+) Certidão de 
Regularidade do l·Gl"S- CRI·; e 5) Certidão Negati\'a de Débitos Trabalhistas - C DT; 
7. H.csponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, p1-c,·1denciárias, fiscais, comerciais e 
as demais p1-c,·istas cm legislação específica, cuja madimplência não transfere a respunsabiltdade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
8. Comunicar ao fisca l do contrato, no prazo de 2-t (,·intc e quatro) horas, l!t1ak1ul-r ocorri-nem anormal ou acidente 
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que se \'crifiquc nu local da l'xecução do objeto. 
9. Paralisar, por determinação do contratante, l1uak1uer ati,·idade que não esteja Sl'ndo executada de acordo com a 
boa técnic:1 ou ljue ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10. Manter durante toda a ,·igência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assunmlas, todas as 
condiçôcs exigidas para habilitação na licitação. 
11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reser\'a de cargos pre\"lsta em ki para pessoa com 
clcfic1ênoa, para reabilitado da Prc,·idt'ncia Sooal ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prc,·istas cm 
011tras normas específicas. 
11.1. Compro,·ar as n·scn·as de cargus e \'agas a l)UC' se referem o subitcm acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas , ·agas conforme disposto nu art. 11 (1, 

parágrafo único da Lei nº 1--1-.133/ '.:W'.21. 
12. Cuarclar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas cm decorrência do cumpnmcntu do contrato. 
13. 1\rcar com o Ônus decorrente de e\'entual equÍ\'oco no dimensmnamcnto dos ljuantitatin>s de sua pmpo,t1, 
inclusive quanto aos custos variá\'cis decorrentes ele fatores futuros e 111ccrtos, de,·cndo complementá-los, c;1s<J o 
p1-c,-isto inicialmente cm sua proposta não scia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
<-juando ocorrer al!-,rum dos e,-cntos arrolados no art. 12--1-, II, d, da Lei nº 1--l-.133/ 202t 
1--1-. 1\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas cio contrato, fornecendo os materiais, eyuipamcntos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia dewrão atender às recomendaçcics de bo:i té·cntea e a kgislaçào de regtnna . 
15. Conduzir os trabalhos com estrita obscrdincia às normas da legislação pertmcnte, cumprindo as dl'termmaç< >e!-
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores cond1ç<-1es de 
segurança, higiene e disciplina. 
16. Não permitir a utilização de ljualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigos<> ou insalubre. 
17. Prnm<>H'r, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de m,'lteriais, ferramentas, e tudo o yue for necl",sário 
à l'Xccução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18. Providenciar a substituição de l1uak1ucr profissional cnvol\'ido na execução do objeto contratual, cuia conduta 
SCJa considerada indcscjá,-el pela fiscalização do contratante. 
19. Respeitar os princípios de protcçào de dados pessoais clcncados na J ,ei Cera! de Proteção de Dadm, J ,e1 11º 

1.1.709 de 1--1- ele agosto de 2018 e suas alteraçtics. 
20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7,203, de 2010 
cumprir cc1m as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 
21 Rcsptinsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
C('id1go de Defesa do Consumidor Q ,ci nº 8.078, de 1990). 
"" l .-icar rcsponsá\'el manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
n·ículo a ser locado. 
2.1 hcar rcsponsán·I pela substituição dos ,·cíc11los, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os mesmos 
apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
2--1- - Responsabilizar-se pur todos e· quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ ou 
ben~ da C:ONTRAT1\DA, da CONTRAlANTE ou terceiros, \"erificad()s cm decorrência da lucação dos ,-cículos, 
obJeto deste certame. 
25 - Rcsp<msabilizar-se ci,-i.1 e penalmente por todo e qualquer dano que wnlta causar a C:ONTIL\'1'1\NTI : <>li a 
terceiros, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento dos sc1Yiços, não sendo a CON'J'RA1"1\NTL:, 
cm nenhuma h1pc'itese, rcsponsá,-cl por danos 111d1rctos ou lucros Cl'ssantcs. 
26 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de austncia ou omissào da 
1 :1sc J\J ,1/,J\(; ÃO, indenizando-a de,-idamcnte por quaisquer atos ou fatos lcsi,·os aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Conlralo, lJUer sejam eles praticados por empregados, prcp()stos ou manda tá nos seu~. ,\ 
rcsp()nsab11idadc se estenderá à danos causados a terceiros, de\'endo a CONTRJ\T.\D,\ adotar mcd1d:1s 
p1-c,·cntiYas contra esses danos, com fiel obscr,ância das normas emanadas das autoridade~ competentes e das 
disposiçcics legais "igentcs; 
'27 Responder, perante as kis \'igentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTR\'J ,\[);\ 
não dc\'erá, mesmo ap<)S o tc:rmino do CONTR.1\TO, sem consentimento pn'· \'io por cscnl<> da 
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C:ONTRr\T/\N'l 1 ~, fazer uso de qu::usqucr documentos ou mformaçôcs espeof1cadas no parági.·it0·~tl'rtor, ·<\. n~{> 
ser para fins de execução do CONTRATO; ,, __ .,... 

28 - Pa,gar seus empregados nu prazo previsto cm ki, sendo tunbém de sua responsabilidade o pa,gamcnto de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos setTiços contratados inclusiH· as 
contri.buiçôcs prcYidcnciá.rias fiscais e parafiscais, r-GfS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ticando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de /\lto Santo por e\'l·ntuais autuaç()es 
administrativas e/ ou judiciais uma vez l1uc a inadimpkncia da CONTRJ\T /\D ,\, com refcr[,ncia ~s suas 
obrigaçôcs, não sc transfere à Prefeitura; 
29- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, sq..,'1.trns, encargos 
sociais, trabalhistas e pt-c\·idenciá.rios relacionados com o objeto do CONTRAl'O; 
3U- Responder, JWCLu1.Íariamentc, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à l nião, l -:stado, 
Município ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços; 
31 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo / máquina locad1 >. 
32 - l tilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas, operadores, condutores), para execução dos 
sernços. 
33 - /\ habilitação dos motonstas deverá estar condizente com os art. 138 e l..J-5 do Código Brasileiro de Transito. 
3..J. - Os \'CÍculos a serem locados de\·erãn respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 1 OS, 107, 135, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 
35 - hcar rcsponsá,·cl pelo seguro total, manutenção do \'CÍculo locado e reposição de peças e accss<·mos. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrati\·a, nos termos da Lei nº 1..J..133, de 2021, o Contra ta do quc: 
a) der causa à inexecução parcial do cuntrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao func10namcnt(J dos 

sen-iços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexccução total do contrato; 
d) deixar de entrq,,rar a documentação exigida para o certame; 
e) nãu mantiver a proposta, sah-o cm decorrência de fato supe1Yeniente devidamente justificado; 
t) não celebrar o contrato ou não cntref,rar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocaclo dentro 

do prazo de \·alidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para n certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação uu praticar ato fraudulcnto na execução do co11trato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de l1ualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti\'OS do certame; 
l) praticar ato lesivo pre,·isto no art. 5º da Lei nº 12.8..J.6, de!º de agosto de 2013. 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrati\·as acima descritas as seguintes sançôcs: 
2.1. ,\ch-crtência, quando o Contratado der causa à inexecuçã() parrial do contrato, sempre q1 tl' nàn se jus ti firar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 1.56, §2º, ela Lei); 
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pe11alicbde mais brra\'c (art. 156, S--1-º, 
da l ,ci); 

2 .. 1. Declarílçiio de inidoneidade para licitar e co11tratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e 1 do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifil1uem a imposição de 
penalidade mais gi.·ave (art. 156, §5º, da J ,ci). 
2.--1-. Multa: 

2 . ..J.. l. morau,ria de O,S "o (cinco décimos por cento) por dia de atraso mjustificado sobre o \'alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
2.--1-.2. 5° u (cmcu por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condiçôcs avençadas, sobre o \·alur da contrataçã(), por dia de 
irregularidade na prestação dos sen·iços / cntre6ra dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de l0 (clcí') 
dias. 

- ' 
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2.-1-.3. 10° o (dez por cento) sobre o ,·alor total do contrato, no caso da mcxecução total do contrato. 
2.-1-.-1-. O atraso superior a 1 O dias autoriz;i ;i /\d ministração a pwmo,-er a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôc o inciso I do ;u·t. 1}7 da l ,n 11. 

1-1-.1 '.B, de 2021. 
3. ,\ aplicação das sançôcs prcYisras neste Comrnto não exclui, cm hip<)tese alguma, a obrigaçào de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
-1- . Todas as sanções prc,·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulat1,·amcntc com a multa (a rt. 156, i7"). 
5. J\ ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do intt'rcssado no prazo de 15 (t1uinzc) dias Úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabín·is forem superiores ao ,·alor do pa,l,r.imento cH'ntualmente de,·1do 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'alor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
7. Pre,·iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati\'amentc no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação c1n-1ada pela autondadc 
competente. 
8. /\ aplicaçàu das sanções realizar-se-á cm processo administrati\'o que assegure u contradit<'>rio e a a.mpla de frsa 
au Contratado, obseryando-sc o procccltmento preYisto no caput e par:ígrnfos do art. 158 da J ,ct nº 1-1-. LB, de 
2021, para as penalidades de impedimcnro de licitar e contratar e de declaração de inidoncidadc para licw1r ou 
contratar. 
9. Na aplicação das sançc->es serão considerados (art. 156, §1 º): 
a) a natureza e a gra,·idadc da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias a.l,rravantes ou atenuantes; 
d) os danos tJUe dela prO\·iercm para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intq,rridade, conforme normas e oricntaçôes dos 

óq .. ,i-ãos de controle. 
10 ns atus pn.- ,·istos com(1 infraçücs administrativas na Lei nº 1-1-.133, de 2/121, ou cm outras leis de hcita.ç( ,e-. e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesiYos na Lei nº 12.8-1-6, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nus mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade 
competente definidos na referida J ,ci (art. 159). 
11. 1\ pcr~onalidadc jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para proYc >car confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
admmistradorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de diretto, com o Contratado, observados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obnt-,>atoricdadc de análise jurídica pré,·ia (art. 160). 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (l[uinzc) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
mfmmar e manter atualizados os dados rclati\'os às sançiks por ela aplicadas, para fins de publiodadc no Cadastro 
Nacional de Empresas Jnid êmcas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nac1011al de 1-: mpresas Punidas (C nep), 
111st1tuídos no âmbito do Poder Fxccutivo l;eclcral. (J\rt. 161). 
n . \s sançôcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de imdoncidadc para licitar ou contratar são 
passÍH·is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1-1-.133/21. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
l. l. Supressão, por parte da Administração, de obras, se1viços ou compras que acarrete modificação do , ·a lor inicial 
cio contrato alc'.-m do limite permitido no art. 125 da J ,ci n." 1-1-.133/2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 1\dministraçào, por prazo superior a (1 ."> (trts) meses; 
1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (nm·cnta) dias úteis, independentemente do pah,amcnto obnhr.it<'mo de 
imknização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas dcsnlObiJi,,.açôcs e mobilizaç<->es e outras pre\·1sta~; 
1.-1-. 1\traso superior a 02 (dois) meses, cont;ido da emissão da nota fiscal. dos pa.1.,>amentos ou de parcelas de 
pagamentos deYtdos pela ,\dministração por despesas de obras, scrnços ou forncc11ncntus; 
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1.5. Não liberação pela ,\d ministração, nos pra,:os contratuais, de área. local ou objeto, para exc •~11{ de -S'-.·~_;~ 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusin· dc\·ido ~....,'ã1rã-;;7; 1>u 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a clesapropnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 ,\s hipóteses de extinção a que se referem os subitcns 1.2, 1.3 e 1 . ..\- ubscrYaràu as seguintes dispusiçi'ics: 
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação ela ordem interna ou de 1-,•uerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçiies assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento du equilíbrio econtimico-financciro cio contrato, na forma 
da aií11ea " d'' do inciso fl do caput dn art. 12-+ da Lei n." 1-+.133/2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. /\s liotantes de\'em obscr\'ar e a contratada dew· obsen·ar e fazer obsen·ar, por seus fonwcedores L' 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de C:•tica durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem SL' as seguintes práttCas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \'anrngem com o obicm·o 
de influenciar a ação de sen-idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob)t'ti\'o de influenciar o processo de lic1taçào 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou nrnis lic1tantcs, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do t'lrgã.o licitador, visando estabelecer preços cm nÍ\'cis artificiais e 
não competiti,·os; 
d) "prática coerciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propncdadc, 
\·isando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti\'a": 
(1) destnur, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
or.t.,ranismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaç1->cs de prática 
pn·\·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir nrnterialmcnte o exercício do direito de o organismo finat1CL'tn> mult1latcral 
pnimoHT mspcçãc>. 
1. 1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeirn multilateral, mediante 
ad1antamcnto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma einpresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo sc, em qualquer momento, cnnst;itar o enn1lvinwnto da emprc~a, dirC'tamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti\·as uu obstruti,·as ao participar da 
liotação ou da execução tm1 contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propúsitos dos itens acima, a licitante \'Cncedora como condição para a contratação, de\'l·cí. 
co11cordar e autorizar que, na hipc'itesc de o contrato ,·ir a ser financiado, em parte ou intq,rralmcnte, por organtsmo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismc> financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspcc1onar o local de execução do contratu e todos os ducumcntus L' 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1 .3. /\ contratante, garantida a pré\'ia defesa, aplicará as sanções administrati,·as pertinentes, pre\'istas cm lei, se 
compn>\'ar o cn,·oh-imento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou cocrciti , ·as, no decorrer da licitação ou na execuç~o do contrato financiado por organismo financL·1rn 
mult1latcral, sem prejuízo das demais medidas administrati\'as, criminais e cí,·L·is. 

DO FORO 
hca eleito o foro da Comarca de i\J TO S/\NTO, 1-:stado do Ceará, para dtrimir toda e Ljualquer contrm·frsia 

onunda do presente edital, que não possa ser rcsoh-ida pela \·ia administrati\·a, l'l'llll11Ciando se, desde pí, a Ljualqucr 
outro, por mais pri\'ilegiado (JUe seja. 

/\lto Santo-C:I ;, 25 de nm-embro de 202-+. 

f"fô°eltUtd MUflltlfjdl ae Alttl ~dftttl - !\Ud; Ctlttlftel ~lfflj;Jltt:ltl l'.H:!it!tta, 1,0 - Ft>fit!/fd-X:(00) ~42,.2000 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E PECUARIA, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_______ , QUE ASSIM PARA O FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm·é-s da SECRETARIA DE ____ _ 
pessoa Jurídica de direito público interno, com sede a _________ , Centro, 1\lto Santo, Ceará, mscritl 
no C:NP_J/MF sob o nº ____________ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
_______ , Sr.(a) ________ , portaclor(a) do CPI ; nº. ______ , d1Jra,·antc 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __________ , com sede à 

inscrita no CNJ>_I sob o nº. ________ representada p<>r 
_________ , portador(a) CPI; nº. ____________ , ao fim assmado, dor:1,·antc 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o !~dita i de J>Rl •: (; )\O l :Ll•Tl\()NICO N". PE-002/2024-
SEAGRI, em conformidade com o ljUe preceitua a Lei 1 ;eclern l nº. 1-1-.133/ 2021 de l º de abnl de 2021 e suas 
altcraçm:s posteriores, supletiYamentc pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e dispos1çc'ies de DnTHo 
Pri,·ado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 h1ndamenta se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-002/2024-SEAGRI, d1sposiçc"ies d:i LC1 
1 :edcral 1-1-.133/ 2021, Reguhmcnt:ida pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202-1-, da l .ei 11º 8.078, de 
11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei C:omplemcmar n'' 12?, ck 1-1- de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº l-1-7 de 07 de Agosto ele 201-1-, Lei Cornplemcntar nº 155/ 2016, de 27 de 
outubro de 2016, J .ci h·deral 12.-1--1-0 de 07 ele julho de 2011 que altera o t-ítulo VI 1-J\ da Consolidaçàu das J .eis do 
Trab:ilho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE PRFSTJ\ÇÃO DI ~ SERVTÇOS DI ~ LOCAÇ)\O DE MÁ(~L:lNJ\ TIPO TRATOR 
ACRÍC:01.J\, lNCLU1NDO lMPU •:MENTOS DIC CRADLS (DLSCO l •: ,\R 1\DORJ\), DFSTINJ\DO J\OS 
COR'J'LS DE TEIUU\S NO PRl~PARO DE SOi.O PJ\RJ\ S1\J,-RJ\ DI O: Sl~<~L'EIRO, J-:1\f TOD1\ /\RI ·:,\ 
RCR1\l. DO MCNTCiPTO, J\Tl·'.NDl:NDO DI--: FORMA CR,\TL' ITA A NECFSSTDJ\Dl •: DOS PEQL' l~N OS 
PRODL'TORES, 1\MPJ\RADJ\ Pl :LJ\ LEI MUNTCTP ,\L Nº 657 / 201-1- DI ·'. 07 DF jl'LI fO DI ·'. 201-1-, 
1\TRA v(:s [)J\ SECRET1\RTA DI •: J\GR[CL' l.TL'RA F PLCL'J\ RJ ,\, C:ONl ·01Uvfl •: AS L•:si>1 -: c:11 • [Ci\C/)l ·'.S I·. 
(Jl'1\NTTDJ\DES COSTJ\NTFS DO ANEXO J DO F:DlTJ\J ,. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 1\ C:C)N'l 'RAl'J\N'l'I •: pagará à C( )N'l'RAl'J\D1\ pela execução do objeto deste contrat<> u , ·alor un1táno J>( )R 

1 IORJ\ 'J'Ri\BAJ.I IADJ\ de RS ________ ( _______________ ), perfazcndo o 
,·alCJr global do contrato de RS _________ (. ______________ ), -;ujl'lt() a~ 
mcidc':.ncias tributárias normais. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. J\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitanrc , ·encedora, correrão por conta da dotaç:io 
orçamentária nº: ______________ _ ____________ ; elemento de despesa: 

~ub clcml'nt,> de dcspl'~a: 
fonte de rccurs()s: 

consignado no ( )rç:imcnto l\funicipal de 202-1-. 
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CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ".:_, , · ·
1
:/ 

5. l. O prazo ele , ·1gência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato~-J)(>~IZ·~:lo ser 
prorrogados nos casos citados no TÍTL'LO III - DOS CONTRATOS t\l)MINISTRAJ'TVOS, C1\PÍTL'I.O l -
D 1\ H)RM1\Ll/,AÇÃO DOS CONTR1\TOS, da l ,ei Federal nº 1-1-.133/ 2021. 
5.2. 1\ prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autondadc competente, de que as condiçiics 
e os preços permanecem , ·antajosos para a Ad1ninistraçãu, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6. l. Os contratos regidos conforme o art. 12-t, da J .ci l;ederal l-t. l.13 / 2021, poderão ser alterados, com a~ dcndas 
JUSttficatiYas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) tiuando for necessária a modificação do \'alor contratual cm decorrc'.-ncia de acresc1mo ou dmum1H;ão 
<.1uantitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) ttuando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do scrYiço, bem como do modo de 

fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais oripnários; 
b) tiuando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supcrq•nicntcs, 
mantido o \'alor inicial atualizado e ,·cdada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou scr\'lço; 
c) para restabelecer o equilíbrio ('concimico financeiro inicial do contrato em caso de força mamr, caso fortrnto 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevish·eis ou pt-cYisí,·cis de conscquc'.-ncias incalculán.' is, que 
111,·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição ob1e1i,·a de 
nsco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas altcraçôcs unilaterais a que se rc fere o inciso I do caput do art 12-+ da Lei l ·'etleral 1-t.133, o contratado 
será obrif,"1d<> a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25° o (\'intc e nnco por 
cento) do ,·alor inicial atualizado do contrato. 
(d. i\s alteraçôes unilaterais a <..1uc se refere o inciso Ido caput do art 124 da Lei i :cderal l-t.133 / '.?.021 nã< > poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.-+. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou di1ninua os encargos cio contratado, a ,\dmirnstração 
den·rá restabelecer, no mesmo termo aditin,, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. ;\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econr'imico-finance1ro, 
h1p<'>tese cm que será concedida indenização por meio de termo indcnizató1io, 
Ci.G. () ped,cb d(' rcstabekcimento do equilíbrio econômico-financeir(J deYcrá ser formulado durante a , igtncia dr, 
contra to e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 1-t.13'.1/'.?.021. 
6.7. A formalização do termo ad1ti\'o é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaç(ics determinadas 
pela 1\dministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 1ustificada necessidade de antecipaçãu 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização dc,-erá ocorrer no pra;,o máximo de 01 (um) mês. 
6.8. A execução do contrato deYcrá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração espeetalmente designados conforme 1-ct1u1sitos cstabckc1dos no ili ' d 1 .( 1 

1-.J.. l ", '\ '.2i 121 , ou pelos respectin>s substit11tos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal elo contrato anotará cm registro próprio todas as ocorré:-ncrns relacionadas à execução do contrat", 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obscn-ados. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com·cnientcs, a 
situação que demandar decisão ou pro\'ldêneta que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídteo e de contrnlc interno da 
,\dmmistração, que dc,-crão dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com mformaç,-ies rek,·antcs para prc,-cntr nscos na 
execução contratual. 
6.12. 'a hipó tese da contratação de terceiros pre\'ista no caput deste artigo, de,,erão ser obscn-adas as scgumtcs 
regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ciúl obJeti,·a pela n :raetdade e pela precisão 
das informaçúcs prestadas, firmará termo de compromisso de c1mfídencialidadc e não poderá exercer atribuição 
prcSpria e exclusi,·a de fiscal de contrato; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
7.1. ;\ cxccuçào cio contratl> dcYcrá ser acompanhada e fiscalizada por ()1 (um) ou mais fisca1s du contratu, 
representantes <la Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no llL. -., JJ 1_ 

ill-;) 21 C 1, ou pelos respcctin>s substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
c1,m informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
7.'2. () fiscal do contrato anotará cm registro prúprio todas as ocorrê·ncias relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regula.rizaçào das faltas ou dos defeitos obsen-ados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçao das med1das com-cnicntcs, a 
situação que demandar dccis:io ou prm·idência que ultrapasse sua competência. 
7.-.J.. O fiscal do contrato será auxiliado pelos úrgãos de assessoramento Jurídico e de contrnk interno da 
,\dmi111stra<;ào, que deverão dirimir dú,·idas e subs1diá-lo com informaç1',es rele,·antcs para p1-cH·nir nscos na 
l'\:ecução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serào tratados de forma autônoma e se submeterào ih>1.1almcntl' a todas as 
d1sposiç<-,es constantes da Lei Nº 1..J..133 / '20'21, i11clus1,-c quanto às pmrrngaç<>cs, alteraçc>es e rescis<'ics. 
'2 . D ,\ OJU)l ~M DI •: Sl •:RVlC;OS: Os serviços contratados serão executados mediante expecliçào de ORDl •:M 1)1 •. 

SI -: RV ICOS, por parte da administração ao licitante n·nccdor, que indicarão os scn-iços a serem 
executados/ entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administra ti,·a, a rn·ccss1dade e 

cl1spunibilidade financeira da CONTRATANlV. 
2.1. O contratado deverá entregar os sel'\'iços / produtos sol icitados na Ordem de Sen-iço, oportunidade cm que 
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os sen·iços sedo entregues nas seguintes co11d1çôes: 
a). Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatúrio indicado na Ordem de Scr\'lços; 
b). No prazo de no máximo de ()3 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Seffiços no horário de 
07h às 13h (horário local). 
'2 .'2 . O aceite dos sc1Yiços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, c1ualidadc ou disparidade com as espccificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos sen-iços 
entregues. 
'2.3. Os sen-iços de,·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Sen-iços, obsen·ando ngornsamcnte as 
cspecificaçc',es contidas no I nstrnmento ConYocaté,ri(J, 11() Termu d(· Referência e obserYaçc',c:. cc,nstantc:-. de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentes. 
'2 . ..J.. Para os scn-iços ou aquisiç<>es objeto deste certame, de,·erá ser cm1tida fatura e nota fiscal em nome da unidade 
gestora do Município de Alto Santo/ CI : 
'2...J.. l. /\s informaçôes necessárias para emissào da fatura e nota fiscal de,-crãu ser rel1ueridas junto a unidade 
g('Str>ra. 
'2.5. No caso de constatação da inadequação dos sen-iços fornecidos às normas e ex1gC:·ncias especificadas neste 
edital, na ordem de scr\'iço e na proposta vencedora a administração os recusará, dn·endo ser de imediatll ou 110 
pra;,o má:ximlJ de '2-1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas cund1ç<'>es, sob pena de apl1caçào das 
penahdacks cabí,·cis, na forma da lei e deste instn.1ml·nto. 
J. Os serYiços contra ta dos deverão ser executados, obse1Yanclo rigorosamente as espcc1 ficaç<>es c1 >n tidas rn > · l 'nmu 
de Referência, nos anexos desse 111strumento e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, bem amda às 
nornrns v1ge11tes, assunundo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas l ' 

yuaisqucr (mus de origem federal, estadual e municipal, bem como, <1uaisqucr encargos Judiciais ou cxwqudicia1s, 
sqam trabalhistas, pre,·idenciários, mután-is, inclusi,-c com rclaçào a terceiros, e ame.ia: 
a) A reparar, corrih>ir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cn1 que se , ·criticarem 
,·íoos, defeitos ou incorrcçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à J\dministraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não exclumdo ou reduzindo essa responsab1hdadc a físcahzaçào o u 1, 
acompanhamento pelo úrgào mtercssado. 
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-+:. O pr~zo para p~gamentu scr:í de ate'.- 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apre.~~.;!~, :; r ,N'.S~;i. 
hscal / 1-atura pela Contratada . ,.-,,"" 
5. O pagamento somente será efetuado ap<',s o atesto, pelo sen-idor competente, da Nota r:iscal / l .-at11rn ap1:t'Sl'ntada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen·iços executados. 
5.1. O atesto fica condicionado à Ycrificaçào da conformidade da Norn hscal / 1-'atma apresentada pela 
Contratada com os seffiços efct1vamcntl' executados. 
6. 1 [a\'C:ndo erro na apresentação da Nota hscal / 1,.aturn ou dos documentos pertinentes à contratação. ou. ameia, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate'.- que a Contratada prn\'ldencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipc'itese, o prazo para paJ.,tamento inietar-sc-á após a comprn,·ação da 
regularização da situação, não acarretando quak1uer ônus para a Contratante. 
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irrq,rulandade ,·erificada, sem prejuízo das 
sançôc~ cabÍ\'C.'Ís, caso se constate que a Contratada: 
7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.'2. Deixt>U de executar as ati,·iclacles contratadas, ou não as executou com a qualidade mínim,1 exi.L,'!da; 
8. ,\ntes do paJ.,ramento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção das condiçôes ele habilitação 
da Contratada, de,·endo u resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
9. () pa6ramento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cn'.·dito, medi:rntc depúsito em conta corrente, na 
agtncia e estabelecimento bancário indicado pela. Contratada, ou por outro meio pre,·istu na lq .. ,rislaçao ,igente. 
10. Será considerada como data do paJ.,>,J,mcnto o dia cm que constar como cm1t1da a ordem bancána par;i 
paJ.,tamenl0. 
11. 1\ Contratante não se responsabilizará por éJualquer despesa que ,-cnha a ser efetuada pcb Contratada. que 
po1Yentura não tenha sido acordada no contrato: 
1'2. Ocorrendo atraso no pagamento, desde yue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o alraso. o ,·alor de,·ido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurado:- com base na ,·;inaçà<J do Í nd1ce 
Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D I), di\'ulgado pela h .·deraçãu Getúlio Var6ras, no período 
compreendido entre a data prcYista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pn'>-rata temporis" para as 
atualizaç<Jes nos subpcríodos inferiores a 30 (trinta) dias. 
13. De,Trão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ú1eulos deste Contrato por esgot1mcnto do ubicto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
I..J.. Serão descontados de (forma intq..,'1'a1 ou parcelada) sobre o Yalor da fatura, os ,·alores decorrentes de 
mdcnizaçôes ou de multas e\'entualmente registradas. 
1-t. l. Os sen·iços serão pagos cm conformidade com as mecl1çC>es apresentadas pela empresa ,-cncedora do 
certame. e. de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 

CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 - i\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntewa e solidária perante a 
Contratante. 
9.'2 /\s subcontratações porventura rcahzadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
9.3 - t\ Proponente \Tncedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência pré\'ia da Cestora do Contrato, e cm pkno cumpnmento do art. 1'2'2 
da Lei 1:cclcral n 1..J.,133/2021; 
9.-+ - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
9.5 - (~ualqucr subcontratação somente será possível com a anuência pd·,·ia da Prcfctt11ra I\Iun1c1pal de 1\l ,'J () 
Si\NTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa ,-cncedora e o seu subcontratado. mediante a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste Fclttal e autonzação expressa da Prdctt11ra Munte1pal de i\l ,'1 () S1\NTO. 
9.6 - Da solicitação pt-cYista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada(._, a úntea rc·sponsá,-cl 
por todos os scr\'lços executados pela Subcontratada. pelo faturamcnto cm seu exclusi,·o nome, e por todos os 
ckm:iis en'ntos que enYoh-am o objeto desta J ,icitação. 
9.7 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de 1\J ,T() 

S1\NTO, que poderá objetar rclati\'amente às cláusulas que possam nr cm seu desfa,·or ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza, 
9.8 Neste contrato dcw'rá estar expresso que a empresa/ Pessoa J ;ísica CONTRi\T/\D/\ será a Úntea responsáw·I 
por todos os sen-iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu cxclusi,·t, nome, e por todos o~ 
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demais e,-entos que ein-oh·am o objeto proposto desta licitação. 
9.9 - l •'. m hipótese nenhuma haw·rá relacionamento contratual 
subcontratad<JS. 
9.10 - 1\ CONTRATJ\NTL resen·a-se o direito de vetar a utili/,ação de subcontratadas por ra/,oe~ tt·cn1cas ou 
admirnstratÍ\'aS. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração admi111strati\'a, no:- termos da l ,ei nº 1-J..1 :n, de 2021, < > Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause h,..ra,-c dano à 1\dministração ou ao funcionamento dos 

scn-iços públicos ou ao interesse coletin>; 
c) der causa à incxecução total do contrato; 
d) dnxar de entrq . .,rar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiH·r a proposta, sah-o cm dccorrt•ncia de fato supc1Yenil'nte dendamente 1ustificado; 
() não celebrar o contrato ou não entregar a docuincntaçã< > exigida para a contratação, quando c1 ,m·< ,cado dentn > 

do pruo de , ·alidadc de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrq.,ra do objeto da contratação sem moti,·o justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com Yistas a frustrar os objetin)s do certame; 
\) praticar ato lcsi\'O previsto no art. 5º ela Lei nº 12.8..J.6, de 1° de agosto de 2013. 
10.2 - Serão aplicadas ao responsáw·I pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanç(,es: 
10.2.1. J\ch-erti:·ncia, quando o Contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais graH· (art. 156, §2º, ela Lei); 
10.2.2. lmpedunento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (a rt. 156, ~-+º, 
da Lei); 
10.2.3. Declaração ele inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas li. 
1, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, tJue justifiquem a 11npos1çào de 
pmalidadc mais graH: (art. 156, §5º, da I .ei). 
l 0.2.4. l\Iulta: 
10.2...J.. I. moratória de 0,5 "o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valur da parecia 
mad1mplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
10.2...J..2. 5°" (cinco por cento) sobre o valor ela contratação, caso a prestação ou cntrq,ra seja realizada de forma 
mcomplcta ou cm desconfomlÍdade com as condiçc'íes avençadas, sobre o , ,a]or da contratação, por dia dl' 
irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, linl.Ítada sua aplicação até o máximo de 10 (ele/,) 
dias. 
10.2...J..3. 10" o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da incxccução total do contrato. 
10.2...J....J.. O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da l ,e1 n. 
I..J..133, de 2021. 
10.3. A aplicação das sançôcs prc,·istas neste Contrato não exclui, cm hipótese al1--,rt1ma, a obri1-,r.1çào de rcparaçau 
mtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10 . ..J.. Tudas as sançôes prC\·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamentc com a multa (a rt. 156, 
:7'). 
10.5. ,\ntcs da aplicação da multa sed. facultada a defesa do interessado nu prazo de 15 (qum✓.c) dtas úteis, 
contado da data ck sua intimação (art. 157). 
W.6. Se a multa aplicada e as indcnizaçües cabíH·is forem superiores ao valor do pa!-,r.1mcnto e,-cntualme11te 
clcY1do pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse ,·alor, a diferença será descontada da g-arantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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10.7. Pn·,·iamcnte ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa p()derá ser recolhida adminis _;-.o: ~t}~enf t!e(""' 'I 
prazo máximo de 15 (t1uinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cm·iada pe, .-'\t~>nll, 
competente. 
10.8. /\ aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administratin, que assq.,,-ure o contradit<'>rio e a ampla 
defesa ao Contratado, ol>servando-se o procedimento prtTisto tH> caput e parágrafos do art. lS8 da l .e111" 1-1-.13:\ 
de '.20'.2 l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar< >li 

contratar. 
10.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, § 1 º): 
a) a natureza e a }-,'1:andade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as ctrcunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaçc·>es do'.-> <'>r1--,riios 

de controle. 
10.1 O. Os atos prcYistos como infraçiies administratiYas na J ,ci nº 1-1-. l.D, de '.20'.2 l, < ,u cm outras kts de lic1taçcics 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsi,·os na l ,ci nº l'.2.8-1-6, de '.201 \ 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscn-ados o rit<> procedimental e autondadl' 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11. 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsickrada sempre que utilizada com abuso d<> 
direit<> para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcnstos neste Contrato ou para prm ocar 
confusão patrimo111al, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pe:,,soa jurídica scrao estendidos aos 
seus administradores e súcios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa du mesm< 1 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obscn·ados, cm todos os 
casos, o contraditc'>rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prb·ia (art. 160). 
10.1 '.2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanç;'io, 
infomL'lr e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no C:-1dastn 1 

Nacional de Lmpresas f111cltmeas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de I•: mpresas Pu111das (C11cp). 
mstituídus nu âmbito do Poder Exccuti\'o 1:ederal. (J\rt. 161). 
1( l.13. 1\s sançôcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar sa< > 
passín·is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 1-1-.133/'.21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. l ·'.xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este mstrumento e 
'icus anexos; 
11.'.2. Receber o objeto no prazo e condiçôcs estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreç<lcs n·,~ ficadas no objeto con tratado, 
para lJUe sqa por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11 .-1-. ,\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçc"íes pelo contratado; 
l l .S. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal rclati\'a à pareda mc<"itw, crsa da t-xccução do \JbJetu, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver C<>ntrm·érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
c1ualidadc e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da I ,ei nº 1-1-.133/'.20'.21; 
11.6. 1 -Jetuar o pagamento ao contratado do Yalor correspondente a execução do objeto, no pra,1,0, forma e 
condiçc-,es estabelecidos neste termo; 
11. 7. /\plicar as sançôes preYistas na lei e edita l, quando do descumprimento de obngaçcles pelo contratado; 
11 .8. l ·,mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e rcclamaçôes relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requc1~n1entos manifestamente impertinentes, meramente protclatc'irios ou de nenhum interesse 
para a boa exect1ção do contrato. 
11.8.1. A Admmistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do rcquenmento para deCtdir, 
admitida a prorrogação moti,·ada, por igual período. 
1 Ui. Responder cwntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbno econômico-financeiro Feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (l1u11u.c) dias. 
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1 1.1 O. Não responder por 1..1uaisq11cr compromissos assumidos pelo contratado com tercein >S, ainda ls41 ~ 1Ja;J&' 
à execução do contrato, bem como por 1..1ualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do c 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11.11 . 1 ndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / scr\'iços. 

l l.12. Receber o objeto do contrato, atraYés do Setor responsá\·cl por seu acompanhamento e focalizaçao 
conforme lei nº 1-1-.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12. l. O contratado deve cumprir todas as obrigaçôcs constantes do edital e seus anexos, assumind< > C< >m< > 
exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscrYando, amda, as 
obrigaçôcs a seguir d1spostas: 
12.1.1. Responsabilizar-se pelos YÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defrsa do 
Consumidor ; 
12.2. Comunicar ao contratante, no praZ<> 111,íximo de 2-1- (,·inte e quatro) horas que antecnk a data da conclusão 
do sen·iço, os motiYos que impossibilitem o cumprimento do pr:1zo previsto, com a devida comprm·ação; 
12.3. Atender às cletcrminaçôes rq..,rulares emitidas pelo fiscal nu gestor cio contrnto ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.-1-. Reparar, corrigir, rcnlO\'cr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado 
pelo fisc:11 do contrato, os scn·iços nos quais se \·crificarem \ 'Ícios, defeitos ou mcorreçõcs resultantes da exccuçiio 
ou dos materi:1is empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à f\dministraçãn ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização <Ht <> 

acompanhamento ela execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
deYidos ou da garantia, caso exigida, o ,·:1lor correspondente aos danos sofridos; 
12.6. Quando não for possí,·el a verificação da regularidade no Sistema de Catbstramento L'nificado de 
hirnececlures(SlCAI ·), o contratado cle\'(·rá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes clonm1entos: 1) prova de regularidade relativa à Segurúhde Social; 
2) Certidão Conjunta relat1va aos Tributos federais e à Di\'i.da /\tiva da União; 3) certidões que comprnwm a 
regularidade perante a 1 :azcncla L~st:1dual ou Distrital cio domicílio ou sede cio contratado; -1-) Certidão de 
Regularichde cio J·GJ'S - C:RJ-'; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prev1denciári:1s, fiscais, comerciais 
e as demais pre,·isrns em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar u objeto do contrato; 
12.8. Comunicar ao fisrnl do contrato, no prazo de 2-1- (Yinte e quatro) hora'>, qualquer ocorrência an(lrmal ou 
acidente que se n ~rifiquc no local ela execução cio objeto. 
12.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati,·idade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa tC:·cnica ou que ponha em risco :1 segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.10. M:1nter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilichde com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiç(1cs exigidas para habilitação na licitação. 
12.1 l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen-a de cargos pre\'lsta cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdênci:1 Social ou para aprendiz, bem como as resen·:1s ele cargos pre\·ist:1s 
cm outras nonnas especificas. 
12.11. l. Compro\'ar as rcsen-:1s de cargos e rngas a L]llt' se referem o subi tem acim:1, no prnzo fix:1do pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas ,·agas conforme disposto no :1rt. 116, 
parágrafo único c..fa Lei nº 1-1-.133 / 2021. 
12.12. Cuarclar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas cm decorrc'.-ncia do cumprimento do contrato. 
12.13. i\rrnr com o c,nus decorrente de CH'nh1al equín>eo no dimensionamento dos L1u:1ntitatin>s de sua propost:1, 
inclusive quanto aos custos varián'is decorrentes de fatores futuros e incerros, dn,endo cumplcmcntá ,]os, caso<> 
previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório parn (> :1tcndime11to do objeto da contrnt:1çào, exceto 
tJuando ocorrer algum dos e\·entos arrolados no :1rt. 12-1-, fl, d, da l .ci n" 1-l-.1}3/ 202t 
12.1-1-. r\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adcyuados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrnto, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios dem:1ndados, cuj:1 
quantidade, qualidade e tccnolo_!.,ria deverão atender às recomencl:1çôes de boa t<'.-cnirn e a lcgisl:1ção de regência. 
12.15. Conduzir os trabalhos com estrita obsen-ância às normas da legislação pertinente, cumpnndo a~ 
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deternunacôes dos Poderes Públicos, mantendo sem1)rc limpo o local de execução do ob1ct 'ià-;;;;·~·f l~~of'cs l 
' ~ ~ , 

cond1çc'ics de segurança, higiene e d1sophna. í'.s-S-4 F \. e'-' , J 

12.16. Não penmttr a ut1hzação de c1ualqucr trabalho do mcnur de dezesseis anos, exceto na condtçào R'H-1'" · . 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho dn menor de dezoito anos cm trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 
12.17. Promm-cr, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a ,·igência do contrato. 
12.18. O. Prm·idenciar a substituição de ljUalquer profissional cm-olYido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejá"cl pela fiscalização do contratante. 
12.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na l ,ei Cera] de Proteção de Dados, J ,ei 11º 

13.709 de 1-t de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 
12.1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente púbhnJ ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no <'>rgào Contratante, nos termos do artigu 7° do Decreto nº 7.20\ 
de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
l2. J .2 1 - Responsabilizar-se pelos d cios e danos decorrentes du objetu, de ac< irdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do C:<

0

Jdigo ele Defesa cio Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
12.22 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno fi.111c1011amento do 
veículo a ser locado. 
12.23 - hcar responsá,·cl pela substituição dos , ·eículus, !Hl período de no rná:\.imo ()(J (seis) horas, quando m 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
12.2-t - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que Yenham a prejudicar funci onários e/ou 
bens da CONTRAT1\DA, da CONTRATANTE ou terceiros, ,-erificados cm decorri"-ncia da locação dos \-CÍculos, 

objeto deste certame. 
12.25 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que ,-enha causar a CONTRAL\NTL ou 
a tcrcciws, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento dos sen·iços, não sendo a CONTR1\TANTI ·:, 
cm nenhuma hipútese, responsá\'el por danos indiretos ou lucros cessantes. 
12.26 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou ornissào da 
1 :1 SC /\LI Z 1\Ç ÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesi,,os aos seus interesses, que pos~am 
intcrferi.r na execução do Contrato, lJuer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. ,\ 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTR1\TADA adotar medidas 
prc,·c11ti,·as contra esses danos, com fiel obse1vância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposiçr'ies lq..,>-ais , ·igentcs; 
12.27 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
nàc, deYerá, mesmo após r, término cio CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CON'l'RATANTli, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTRATO; 
12.28 - Pagar seus empregados no prazo pre,·isto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados mclusi,-e as 
contribuições pre\'idenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, segurns de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por en'ntuais autuaç<ks 
admi1listrati,·as e/ ou judiciais uma ,·cz que a ina<limpl2'ncia da CONTR .. AT1\DA, wm rcfen:ncia às suas 
obrigaçiies, não se transfere à Prefcin1ra; 
12.29- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguro!-, 
encargos sociais, trabalhistas e prcv1denciários relacionados com o objeto cio CONTR.1\TO; 
12.30- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à L' nião, l ·'.s tado, 
l\1u111cíp10 ou terceiros, decorrentes da prestação dos sen'1ços; 
12.31 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo/ máquina locado. 
12.32 - L' tilizar profissionais de,·idamentc habilitados (motoristas, operadores, conclutmes), para execução do~ 
sernços. 
12.33 - A habilitação dos motoristas de,·erá estar condizente com os ar!. 138 e 1-t5 d<J Cr'>d1go Brasileini de · 1·ra11sito. 
12.3-t - Os ,·eículos a serem locados dc\'erão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 10.5, 107, 13.5, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 
12.15 - Ficar responsán·l pelo seguro total, manutençào do , ·eículo locado e reposição de peças e accss<'mos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 'à--,·:- :- í -;?) 
.. . ~ ef~ 

11.1. J\s hntantcs devem obseffar e a contratada de,"C obscn·ar e fazer obsen·ar, por S( s.SfwaSF\!_\u\·:; "e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo lf~ de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objcti,·o 
de influenciar a ação de scn·idor público no processo de licitação uu na execução de contrato; 
b) ' 'práttea fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti,·o de influenciar o proccs~o de hcitaçào 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com <>li sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do clrgào licitador, ,·isando estabelecer preços cm nín·1s art1fictais t · 

nà<>-C!lt11pet1 t1vos; 
d) "prática coerciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propncdade, 
,·isando influenciar sua participação cm um processo licitatúrio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) dcstn11r, falsificar, alterar ou ocultar proyas cm inspeçôcs ou fazer declaraçiks falsas aos represcntantl's do 
organismo financeiro multilateral, com o objetinl ele impedir mat(.'rialmcnte a apuração de alcgaç(,cs cll' práttea 
p1-cYista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o or.1..,ranismo fina11ce1rn multilatnal 
pn Jmm-cr inspeçã< J. 
L\.'.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financl'im multilateral, mediantl' 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma cn1prcsa ou pessoa física, para a rn1t<JtJ,>-a 
de contratos financiados pelo organismo se, em quak1uer momento, constatar o cm oh-1mcnto da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutiva~ 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
l 1 .. 1. Considerando os prop<">sitos dos it(.'ns acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dl·,-cd 
concordar e autorizar que, na hipútese de o contrato YÍr a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pernútirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele form.almente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento~ l ' 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
13.-1-. 1\ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sançr'>es administrativas pertinentes, prc,·1stas em lei, se 
comprnYar o cnvoh·imcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitiYas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato finanoad o por 
orga111smo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas admimstrati\·as, criminais e CÍn'is. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
1-t 1. 1\ incxccução total ou parcial do contra to enseja a sua rescisão, se hom-cr uma das ocorrências 
l ..J.. I. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1..J..1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do Yalor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 1..J..133/2021; 
1-t.1.2. ~uspcnsào de execução do contrato, por ordem cscnta da Administraçao, por prazo supcnor a tn (trt·s) 
meses; 
1-1-. 1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (nm·enta) dias úteis, independentemente do pagamento obri1-,ratório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprc\·istas dcsmnbilizaçéies (.' mobihzaçôes e outras pre,·istas; 
1..J..1.-1-. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de paredas de 
pagamentos dcYidos pela Administração por despesas de obras, sen-iços ou fornecimentos; 
1..J..1.5. Não liberação pela 1\dm1111stração, nos prazos contratuais, de área, local ou obicto, para execução ele scn-1ço 
ou fornecimento, e de fontes de matcnais naturais especificadas no pm1eto, inclusiH· dcTido a atraso 011 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração rclac10nadas a dcsapropnaçào, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1-1- .2. 1\s h1pótcscs de extinção a lJUC se referem os subitcns l ..J. .1.2, 1-J.. l.3 e 1-1-. 1.-J. obs<.T,·arao as scglllntl's 
disposiçôcs: 
1..J..2.1. Não serão adinitidas cm caso de calamidade pública, de !-,rra,·e perturbação da ordem mtc-ma ou de gucrrn, 
bem como quando decorr('rem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tcnha partic1pado ou para 
o qual tenha contribuído; 
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.S' - ' \ , l-J..2.2. J\ssegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensiio do cumprimento das o , >OEi!i~' 1das 
ate'.- a normalização da situação, admitido o rrstabclecimento do equilíbrio econt>micn financeiro t 0, contrato, na 
forma ela alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 12-J. da Lei n." l-J..133 / 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MULTAS 
15. 1, Pelo atraso injustificado na execução do ser,iço, será aplicada multa de O,l 1111 (zero ,·írgula um por cento) ao 
cita de atraso, calculado sobre o Yalor total do contrato. 
1 S.2. Pelo atraso injustificado na execução do sen·iço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
sen·iço, será aplicada multa de O,S11

11 (zero ,·írgu.la cinco por cento) ao dia de atraso, der-de o primeiro dia de atra~o, 
calculado sobre o \'alor total cio contrato. 
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quais(1uer das outras cláusuias contratuais que niio aquela~ relacionadas 
ao atraso na execução do seffiço, será aplicada multa de 2° 11 (dois por cento) sobre o Yalor do contrato. 
15.-J.. 1\ multa não impede que o CONTRJ\Tt\NTI ~ rescinda unilateralmente este contrato e apltt1uc outras 
sançôcs. 
15.5. 1\ multa, aplicada após regular processo administrnti\'o, será descontada nos p;ihramentus e,Tntualmente 
dn·idos pela CONTRJ\TANTl~, inclusi,·c de e\'entual garantia prestada, ou rnbrada judicialmente. 
15.(>. Da aplicação de ljualquer multa será a CONTRATADA intimad;i para recolhê-la ;ios cofres do 
CONT!v\TANTI ·'. no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
15. 7. () montante de multas aplicadas à CONTR,\TADA não poderá ultrapassar a 30" 11 (trinta por cento) do 
,·alor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da J ,ei nº l-1-.131 / 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Para. as situaçôcs não prn·istas neste contrato, aplicar-se-á o regramcnto lfado pela Lei n." 1-J..131/ 2021, rn > 
que da pre\'(_'r, bem como demais lq.,rislaçôes pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICIZAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante dintlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçi'1c~ Públicas 
(PNC:P), na forma pt-cYista no art. 9-J. da 1 ,ei 14.133, de 2021, bem como no rcspectini sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art 8°, §2º, da Lei 11. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72-1-, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
18.1. Conforme o /\rt 137 da Lei l·'edera l-J..1.13 / 2021, constituirão motiYos para extinçiio do contrato, a tiual 
dtTerá ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
~eg111ntcs situaçücs: 
1 não cumpnmcnto ou cwnprimento irregular de normas eclttalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçtics, de projetos ou de prazos; 
l l-dcsatcnd11nento das determinaçl-Jes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
111 -alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
conchnr o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insoh-ência ciYil, dissolução e.la sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, rch>1.ilarmente comprn,-ac.los, in1pediti\'Cis da execução do contr::ito; 
VI - razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do <'>rf..,r,JO ou da entKbdc cont-ratantc; 
VI 1 - não cumprimento das obrif,raçc'ics relatiYas à rese1Ya de cargos piT,·iq:1 cm lei, bem como cm outras norma~ 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre\'idt'ncia Social ou para aprendiz. 
18.2. O contratado terá dtreito à extmção e.lo contrato nas se!:,>1.1tntes hipóteses: 
l - supressiio, por parte da Administração, de obras, scn·iços ou compras que acarrete modificação do Yalor inicial 
do rnntrato além do limite permitido no art 125 e.la Lei I-J..133 / 2021 
11 suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trt's) rncsc~; 
111 -rcpctidas suspcnsôcs que totalizem 90 (nm·enta) dias úteis, independentemente do paf..,i-amcnto 
obrigat<'mo de indernzação pelas succssi,·as e contratualmente impre,·istas dcsmobilizaçôcs e mobili/,aÇ<>es e 
outras pn,,·istas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pahramcntos ou de parecias de 
pah,amcntos de"idos pela Administração por despesas de obras, sen·iços ou fornecimentos; 
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V- não liberação pela Admm1stração, nos prazos contratuais, de arca, local (Jll ob1eto, para e. -~ç~o .C: 1.2·lS"i 
ser,iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no prnjctu, mclusi\'c dc,·ié.-t , . ou 
descumprimento das obrig-açôes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas púbhcas ou a hcenciamento ambiental. 
18.3. As hip,.>tcscs de extinção a que se referem os incisos II, 1IT e TV do item 18.2. Obser,arão as seguintes 
dispusiçôcs: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de gra\'e perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato uu fato ljUC o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
lJUal tenha contribuído; 
11- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumpnmcntu das obrigaçt"':les assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea " d" do inciso IT do caput cio art. 12-1- da Lei 1-1-.133/ 2021. 
18.-1-. Os emitentes das garantias prc\'istas no art. 96 da Lei 1-1-.133/ 2021 dcw:rão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo aclministratiYo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
18.5. A extinção do contrato poderá ser: 
l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, pur mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
TI T- determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula comprumissúna ou compromisso arbitral, <HI 

por decisão judicial. 
18.6. 1\ extinçào dctcmiinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de,·erão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respcctiYn processo. 
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comproYados que hom·cr sofrido e terá direito a: 
T - deH>luçào da f,>arantia; 
1 l- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
l Il - pagamento do custo da desmobihzaçào. 
18.8. /\ extinção dctenninada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançi,es 
p1-c\'istas na ló 1-1-.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pn'>pno da 
1\dministração; 
l I ocupaçào e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e cio pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
11T - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da /\dministração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e pre\'idenciárias, quando cabíwl; 
c) pagamento das multas dl'\·idas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabí,-cl; 
[V retenção dos créditos decorrentes do contrato até- o limite dos prquízos ca11sad<>s à /\dministraçào 
Pública e das multas aplicadas. 
18.8.1. Na hipótese do inciso IJ do caput do item 18.3, o ato deveri ser precedido de autorizaçào expressa cio 
secrctário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. CU,PA l~XCLLJSIVA D/\ ADMINISTRAÇÃO: Quando a cxtinçào decorrer de culpa exclusi,·a da 
/\dministração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprm·ados que hom-cr sofrido e terá 
direito a: 
19. 1.l. Dc\'CJlução da 1:-,>arantia (se for o caso); 
19.1.2. Pa.i.,,-amcntos de,·idos pela execução do contrato att'.' a data de extinção; 
19.1.1. Paf,>amento do custo ela desmobilização. 
19.~. DETERMIN/\D/\ L:NlLATERALíVWNTF Pí(J .A /\DMINISTR/\Ç )\O: 1\ extinção determinada por at() 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes p1-cvistas neste edital, as seguintes 
consequências: 
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19.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se 
/\d ministração; 
19.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçiies, dos equipamentos, do material e do pessoal emprq.,>ados n;i 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatúrio ou na execução contratual, caso não seja possÍH·l o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contr;ito soml·nte será 
adotada na hipútc:se cm que se revelar medida de interesse público, com a\'aliaçào, entre <J11tros, dos s('gumtes 
aspectos: 
20.2. 1 mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do obicto do contrato: 
20.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da populaçãu local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
20.--1-. Motivação social e ambiental do contrato; 
21).5. Custo da detcnoração ou da perda das parcelas executadas; 
20.6. Despesa nccessána à prcscn-ação das instalaçôes e dos serviços já executados; 
'.?.0.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior tTtorno às atiYidacks; 
'.?.0.8. !\fedidas efeti\·amente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamcnto dos indício~ de 
irregularidades apontados; 
20.9. Custo total e cstá.l,rio de execução física e financeira dos contrato::-, dos conYt'nios, das obras <Judas parecia~ 
cm·< >kidas; 
20.10. l:echamento de postos ele trabalho diretos e indiretos cm razão da paralisação; 
20.11. Custo para realização de no\'a licitação ou celebração de no\'0 contrato; 
2(J. 12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
20. 13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse públicu, o poder público de\'er;Í optar pcb 
co11ti11uidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prquí10 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabÍ\Tis. 
20.1-1-. i\ declaração de nulidade do cuntrato administrativo 1-e(1ucrerá análise prfria do interesse público em·okido, 
na forma do art. 1-1-7 da ] ,ei n." 1-1-.133/ 2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídtCos lJUl' o 
contrato dewria produzir ordinariamente e dcsconstituindo os já produzidos. 
20.15. Caso não seja possí\'(:l o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resoh'ida peb indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíYeis. 
20.16. ;\ nulidade não exonerará a Administração do dc\'er de indenizar o contratado pelo que houver executado 
ate'.- a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compro\'ados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promO\·ida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adet1uada de seu objeto e sem a inchcação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parecias contratuais \·incendas no exercício cm yue for realizada a contrataçào 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de lluem lhe ti\'er dado causa. 

Parágraío únicn: J\n declarar a nulidade dn cnntratn, a autoridade, C<lm \·i,ta<; à C<lnti1111idadc da ati\·idadc 
admi111strati\'a, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futum, suficiente para efetuar nm·a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrn.l,><Ível uma úrnca \ 'CZ. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21. l - Fica eleito o h,ro da Comarca do l\1w1icípio ele 1\LTO SANTO - CI ~, para dirimir quaisquer dúndas 
onundas deste Contrato não passÍ\'eis de solução pela Yta admmistrat1Ya, renunciando as partes a l1uak1ucr <>utrll 
pnr mais pri,·ilcgiado que seja ou \'enha a ser. 

1 ·'. assim, por estarem justos e acordes, após lido e jult:>:r-ado conforme, as partes assmam o presente instrumento, cm 
01 (três) \·ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas ljUl' também o assinam, par:1 que surta 
seus jurídicos e lq.,:r-ais efeitos. 

,\LTO SANTO - CI ~, __ de _______ de 
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C:Pl· N." __________ _ 

'é- P.~. 0 

·oU-IA -\.,tl- ~ ~ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

;\empresa _____________ , inscrita no CNl~j n." ________ , con1 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, LJUe atenderá às exigências 
do I ~ditai no yue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e cconúmico
financeira, e yue está regular perante a l•azenda Nacional, a Sq_.,ll.1ridade Social, 1 "C'i'S e a 
CNDT. 

___________ dc _________ dc20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

:\ empresa mscnta no CNPJ n." 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas da ] ,ci, 

<..JUC até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo ] ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocoft'ências posteriores. 

_____________ de _________ <le 20_. 

(asúnatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

,\empresa----------:, CNP_j nº. _____________ , com scJc 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n. 0 

__________ sobas penas da lei, para todos os fins de 
direito a yue se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Munidpi.n de Alto Santo, r◄ ,stado do Ceará, yuc, cm cumprimento ao cstahckcidn 
na J ,ei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXllI, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menorc:-- de 18 (dci:oito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ( <lci:esseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (yuatoae) anos. 

de de 20 -------. ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde t]LLC maior de 1-J. 
(quatorze) anos, dc,·erá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

,\ empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins <lc direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade Je pregão, yue estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de peyueno porte, para efeito do disposto na 
l ,et Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela l ,ct Complementar 
nº 147, de 07 de !\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/:2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

J•:u, ________________ portador(a) do RC nº 

e CPF nº _________ , residente e JomiciliaJo(a) à 
__________ , ocupante do cargo de __________ , Ja empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
r\lto Santo. 

______ , __ de ___ de '.W __ 

(1\ssinarura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante) 

(*)/\Declaração será para todos os sócios da empresa (SJ,JJ/\R/\D1\Ml~NTI ·:) , se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

' 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l •'.u, ________________ , portador(a) do RC n" , como 
representante devidamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNP.J n" _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo J ,icitantc, e o conteúdo da proposta n:10 foi, no todo ou cm parte, direta < ,u 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de quak1ucr outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Elctrtinico de nº ________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l•'.lctr(mico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , por lJualqucr meio ou por LJualqucr pessoa; 

(c) yuc não tentou, por LJUalquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de Ljualqucr outro 
participante potencial o u de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , quanto a part1c1par ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão Elctdmico de nº 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com LJUalqucr o utro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da ad judicação do objeto da referida licitação; 

(e) LJUC o conteúdo da proposta apresentada para parbc1par do Pregão Eletn'inico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (()rgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) LJUC está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e lJUC detém plenos poderes e 
informaçôcs para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(1\ssmatura, nome e Número da Carteira de Idcnt1dadc do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

'·• ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, porta<lor(a) do RC nº 
e CP!• 11° _________ , residente e domiciliado(a) ~L 

_________ , ocupante do cargo de _________ , <la empresa 
___________ , inscrita com o CNP.J nº _____________ ., con1 
sede à _____________ , declaro para os devi<los fins yue não tenho to<la 
documentação apresentada neste certame está cm conformida<le com art. 63, l, Ja ] ,ci nº 
14.133/2021, de 1º de J\bril de 2021. 

______ , __ de ___ de '.20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


